
cEnfloÃo DE PuBucAÇÂo

A meso direloÍo do Cômoro Municipol de Poroipobo, no Estodo do Ceoró, no uso de suos

otribuiÇôes legois e regimentois, FAZ sober que o soberono Plenório do CÔmoro deliberou,

discutiu e oprovou o Projeto de Resoluçôo n'O3l2O24 que, umo vez publicodo. modificoró o

Regimenlo lnlerno com o seguinte EMENÍA: REGULÂMENIA Á LEI FEDERAT N' 11.13312021, DE

O' DE AERII DE 2021, OUE DISPÔE SOBRE UCIIAÇÔES E CONIRAIO ÁDMINISIRÁI'VOS, NO

Âuaro oa CÁMARA MUNrc tpAL DE pARAtpABA, E DA ourRAs PRov,DÉNClAs.

Poroipobo, '10 e moio de 2024.

P(IIEB ITOISI.ATIU(I

CÂIIABÂ ITUI{ICIPAI DE PARAIPABA

'l(* Á, [e*+"oy^,t* ceq.etL,tt v *tt.* x.c<ta, Z.Áúá,Lú,/

&
Renon lonoto CovolcoÍÍe

PRESIDENTE

F. -,n" r ( J i'Jrâ 0r., -v'!r
fellpê de §ouro Roddgucr

VICE.PNESIDET{TE

..lqu- G. u* iz-, /.,-'--
Jo:é Grocio Borboro

SECREIÁRIO

Av. Flávio Granjeiro, 27A
Centro, Paraipaba. CEP: 62685-000
CN Pl : ?5.O76 .O1 7 I OOOI -O7

@ www.camaraparaipaba.ce.gov.br
camaramunicipal.paraipaba@outlook.com

B Cámara de Paraipaba
ídlcâmara Mrrnicinal de Parainaha

o



P(lIlER TEOISTAIIU(I

CÂMARA MUIIICIPAI tlE PABAIPABA
.L{.rxA (oa"*y^a^ csa.6Írl4i1, nn n coo liaíi,t*./

PRoJEIO DE RESOIUÇÃO No 003, DE l7 DE ABRII Oê,2U24.

JUSIIFICATIVA

sR. Vereodoíes, o Projelo de ResoluçÔo n" m3/2024 iroz em seu corpo o seguinle

Emên1o: EAIE1,7Â: .NEGU[ÁA{E1I|rA AIE FEDEN,AL N. I1I3iI2O2I, DEO, DE Á8R,t 2021, AUE D'SPõE

soSRE UCírÁçÕE§ E COlrrRÁrOS ÁD^rrrvrsrnÁnvos. No Àil&Íro DA cÀrúARA 
'íUNI,CTPAL 

DE

PARAIPABA. E DÁ OITIRAS PROY'DÊ'{C'Á§

Arl. 175

(...)

§ ? Até 3l de dezembÍo de 2023, os Municípios cleverôo reolzor

divulgoçÕo complêmentor de suos conlÍoloções medionle

publicoçôo de exlÍolo dê editol de licitoçÕo em jornol diório de

gronde ciículoçõo locol."

Assim. umo vez iusliÍicodo o nêcessidode de regulomenloçõo do molério por

meio de Resoluçõo, conlomos com o oprecioçÕo, discussôo e delibeÍoçõo por porle de vosso

Excelêncios.

Poroipobo, I7 de obril de n24,

@+
Renon Bonoso Covolconle

PRESIDENÍE
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VICE-PRESIDENIE
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Referido texlo noÍmolivo busco regulomenlor, denlÍe do Poder Lêgislolivo locol,

os procedimenlos licilotórios oborcodos pelo Novo Lêi de Liciloções e Conlrolos, nos lermos do

ort. 175 do Novo Lei, nos seguintes teÍmos.
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pRoJEIo DE RESoruçÃo N'«)3, DE l7 DE ABRtt DEzv2A.

EIúENIA: REGUTÁ^,IENIÁ A tf,, FEDERAL No 14.133/2021,

DE ot DE ABRL 202t, auE DtspôE soBRE trcÍÍÁÇÕEs E

CO^rRAIO§ ÁD ,lrNrSIRÁIIvO§, NO Á^{8ÍIO DA

cÁ^{ÁRA uuNrc,pAL DE pARAlpABl- e oÁ ourms

PRovrDÊ c,Ás.

A mESA DtREtoRA DA CÂr AnA mU tCtPAL DE PARA|PAIA no uso de suos otribuiçÕes regimentois e

legois, especificomenle no que prêvê o Regimenlo lnÍeÍno do CÔmoÍo Municipol de Poroipobo

quonlo ó otribuiçÕo poro expedk olos normolivos e ResoluçÕes, FAZ sober que o PLE ÁRlo

deliberou, votou e oprovou o seguinte texlo de RêsoluçÕo que umo vez publicodo pelo Meso

Dketoro do Cômoro receberó o seguinle lexto dê lei.

Dts?ostçôEs cERArs Aro DA nEsotuçÃo t{o (xl, DE t7 DE AlRll. DE 202t1

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARAIPABA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÔES LEGAIS, RESOLVE:

clpíruro r

DrsFostçÕEs cERArs

Arl. lo Esto Resoluçôo regulomenlo o Lei FedeÍol no 14.133/b21, de 0l de obÍil de 2021, que dispÕe

sobre LiciloçÕes e Conlrolos Adminislrotivos, no ômbilo do Cômoro Municipol de Poíoipobo.

AÍ!. 20 No oplicoÇÕo desle Alo, serÕo observodos os pÍincípios do legolidode, do impessoolidode,

do morolidode, do publicidode, do eficiêncio, do ínteresse público, do probidode odminislrolivo,

do iguoldode, do plonejomenlo, do tronsporêncio, do eficócio, do segregoçõo de funçÕes, do

molivoçÕo, do vinculoçôo oo editol, do julgomento obietivo, do seguronço iurÍdico, do

rozoobilidode, do competitividode, do proporcionolidode, do celeridode, do economicidode e do

dêsenvolvimenlo nocionol sustenlóvel.'&
Renan Banoso Cavalcante

Pregdenle - 2023 -2024
cPF 996485713-68

APROVADO
Salâ das se§sÕes

em$ rrCS rPtl
clrfturo tt
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Sêçôo I

Do Dê3lgnoçõo

Subsêçdo I

AgeíÍe de ConlÍoloçõo

AÍ1. 30 No ômbilo do Cômoro Municipol o Agenle de Controtoçôo sêró dêsignodo pelo outoÍidode

compelenle, em coróler permonenle ou especiol, conforme o disposto no orl. 8o do Lei Federol no

133/2021 , de 2O2l e reolizoró os olos relotivos oo Pregôo, inclusive coordenondo os tÍobolhos do

equipe de opoio e Presidêncio do Comíssôo de Controloçôo.

§ lo Nos licitoÇôes que envolvom bens ou serviços especiois, o Agênle de Controloçõo podêÍó ser

subsliluído poí Comissôo dê ConlrotoÇôo Íormodo por, no mínimo, 3 {lrês) membros, conforme

estobelecido no § 2 do ort. do Lêi Federol no 133/2021, de 2021.

§ 2 Em licitoçôo no modolidode pregôo, o ogenle responsóvel pelo conduçÕo do certome seró

designodo Pregoeiro.

§ubreçõo ll

Equlpe de Apolo

AÍ1. 40 A equipe de opoio seró designodo pelo ouloridode compelenle poro ouxilior o Agenie de

Conlroloçôo, obseÍvodos os requisitos eslobelecidos neste Copílulo.

Subsêçõo lll

combsõo dê Conlroloçôo

Ad.50 Os membros do ComissÕo de ConlrotoçÕo serÕo designodos pelo outoídode competenle.

§ lo A comissÕo de que trolo o copul seró Íormodo por ogenles pÚblicos indicodos pelo

Adminisiroçõo, em coróler permonênte ou especiol, com o funçõo de recêbêr, de exominor e de

iulgor documenlos relotivos às licitoÇÕes e oos procêdimenlos ouxiliores.

§ ? A comissôo de que troto o copul seró Íormodo por, no mínimo, 3 (três) membros, dentre eles o

Agenie de Conlroloçõo, que seÍó o presidente.

AÍ1. ôo Nos conlroloçÕes que envolvom bens ou serviços especiois cu.io obielo nÕo seio

rolineiromente conlrotodo pelo AdminlslroçÕo, poderó ser contíolodo, por prozo delerminodo,
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serviço de empÍeso ou de profissionol espêciolizodo poÍo ossessoror os ogentes pÚblicos

responsóveis pelo conduçôo do liciloçôo.

§ l'A empreso ou o profissionol espêciolizodo, controiodo no formo previslo no copul. ossumiró

responsobilidode civil obietlvo peÍo vêrocidode e pelo pÍecisõo dos infoÍmoções pÍestodos, firmoró

leÍmo de compromisso de confidenciolidode e nõo poderó exercer otribuiçõo própÍio e exclusivo

dos membros do Comissôo de ConlÍoloçõo.

§ ? A conlroloçôo de lerceiros nÕo eximiró dê rêsponsobilidode os membros do Comissôo de

ConlroloçÕo, nos limites dos inÍormoções Íecebidos do terceiro conlrolodo.

Sub3eçaio lV

GesloÍet e tiscqls de conlrolos

Ad. f O gestor e os fiscois de conlrolos serõo represenlonles do AdminislroçÕo designodos pelo

outoÍidode compêtente.

§ l' No designoçÕo de que lrolo o copul, seÍõo considerodos:

I - o compolibilidode com os olribuiÇôes do corgo;

ll - o complexidode do ÍiscolizoçÕo;

lll - o quontilolivo de conÍrolos por ogenle pÚblico; e

lV - o copocidode poro o desempenho dos olividodes.

§ ? A eventuol necessidode de desenvolvimenlo de competêncios de ogenfes pÚblicos poro fins

de fiscolizoÇõo e de gestÕo confrotuol deveró ser demonslÍodo no esludo técnico preliminor e

deveró ser sonodo, conforme o coso, previomênle à celebroçÕo do conlrolo, conforme o disposlo

no inciso X do § l'do ort. l8 do Lei Fêderol no 14.1§12021.

§ 3o Nos cosos de otroso ou de Íolto de designoçôo do gesfor ou dos flscois do conlrolo, oté que

sejo providenciodo o designoçÕo, os olÍibuições serôo exercidos pelo Chefio imedioto.

Ad. 80 Os fiscois de contíolos poderÕo ser ossislidos e subsidiodos por lerceiros conrrolodos pelo

AdminislroÇÕo.
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Sêçõo ll

Pdncíplo do Segregoçôo dê tunçõêr

Arl. 90 O prÍncípio do segregoçÕo de funções vedo o designoçÕo do mesmo ogenle pÚblico poro

oiuoÇÕo simullôneo em funÇões mois suscetíveis o riscos, de modo o redulr o possibilidode de

oculloçÕo de eros e de oconêncio de froudes no controloçôo.

Porógrofo único. A oplicoçõo do princÍpio do sêgrêgoçÕo de funções de quê lrolo o coput:

| - seró ovoliodo no siluoçõo Íólico píocessuol; e

ll - poderó ser ojuslodo, no coso concrelo, em rozôo:

o) do consolidoçÕo dos linhos de defeso lroÍodos no ortigo I ó9 do Lei Federol no 14.133/2021: e

b) de coroctêÍíslicos do coso concrelo lois como o volor e o comPleídode do obielo do

controloçôo.

Sub.cçõo I

Vcdoçôêr

AÍt 10. O ogenle público designodo poro oluor no óreo de liciloçÕes e conlrolos e o lerceiro que

ouxilie o conduçõo do conlroloÇÕo, deverÕo observor os vedoções previslos no ort.90 do Lei

Federol no | 4.133/2021 .

sêçõo lll
Do Atuoçõo ê do tunclonomênlo

Subsêçõo I

Aluoçõo do Agenlê dê CordÍoloçõo

Aí1. I l. Coberó oo Agente de Conlrotoçõo, em especiol:

| - tomor decisões em prol do boo conduçõo do licitoçôo, dor impulso oo procedimenÍo, inclusive

por meio de demondos às óreos dos unídodes de controtoçÕes, descentÍolizodos ou nÕo, poro fins

de soneomenfo do fose pÍeporotóÍio, coso necessório;

ll - ocomponhor os lrômiles do liciloçÕo e promover diligêncios, se for o coso, poro que o

ploneiomênlo do coniroloçÕo eslipulodo no Plono de Conlroloções Anuol sejo cumpíido,
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considêrodos o dolo eslimodo poro o início do pÍocêsso de conlroloçõo e o disponibilidode

orçomentório e finonceiro, bem como, o gÍou de pÍioÍidode do conlroloçôo; e

lll - condulr e coordenor o sessõo público do licitoçÕo e promover os seguintes oçÕes:

o) recebeÍ, exominor e decidír os impugnoções e os pedidos de esclorecimenlos oo edirol e oos

seus onexos, e, coso sejo necessóÍio, requisitor subsídios formoís oos responsóveis pelo eloboroçÕo

desses documenlos;

b) veÍificor o conformidode do proposlo mois bem clossificodo com os rêquisílos eslobelecidos no

edilol;

cl veriÍicor e julgor os condiçÕes de hobilitoçÕo;

d) soneor eíros ou Íolhos que nôo ollerem o substôncio dqs propostos; e

e) encominhor à ComissÕo de ConlrotoÇÕo, quondo Íor o coso:

os documenlos de hobilitoçÕo, coso se verifique o possibilidode de soneomenlo de enos ou de

Íolhos que nÕo ollerem o subslôncío dos documentos e o suo volidode juídico, conforme o disposlo

no § lo do ort. ó,4 do Lêi Federol no 14-13y2f.21i e os documentos relolivos oos procedimentos

ouxiliores prêvislos no ort. 78 do Lei Federol no 133120.21, de n2\:

f) negoclor, quondo tor o coso, condiÇões mois vontojoso§ com o pÍimeiro colocodo;

g) indicoÍ o vêncedor do certome;

h) condulÍ os trobolhos do equipe de opoio e Comissôo de Conlroloçõo; e

i) encominhor o processo Inslruído, opós encêÍrodos os foses dê iulgomenlo ê de hobililoÇÕo e

exouridos os recursos odminislÍotivos, à outoridode compelênle poro odiudicoçôo e poro

homologoçÕo.

§ l" O Agenfe de Conlroloçôo seró ouxiliodo, no fose exlemo, por equipe dê opoio, de que irolo o

Art. 4' deste oto, e responderó individuolmênie pelos olos que proticor, excelo quondo induldo o

eÍro pelo oluoçÕo do equipe.

§ 2 A oruoçÕo do Agente de Conlrotoçôo no Íose preporoton-o deveró oler-se oo

ocomponhomenio e às evenluois diligêncios poro o fluxo regulor do inslruçÕo processuol.
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§ 3" O nôo olendimenlo dos diligêncios do Agenle de Conlroloçõo por outros selores desle órgÕo

ensejoró motivoçõo Íormol, o ser iunlodo oos oulos do processo.

§ 4" As diligêncios de que troto o § 3o observorÕo os normos intemos do órgÕo, inclusive quonto oo

fluxo procedimentol.

AÍt 12. O Agenle dê ControtoÇôo conloró com o ouíio do AssessoÍio Juídico do Cômoro

Municipol poro o desempenho dos funçÕes essenciois à execuçôo dos suos olribuiçÕes, nos leÍmos

do ort. 24 desle Ato.

Subsêçào ll
Aluoçôo do Egulpe de Apolo

AÍ1. 13. Coberó o equipe de opoio ouxilior o Agente dê ControloÇÕo.

Subteçõo lll

Funclonomedo do Comlssõo de Conhqloçõo

AÍ1. la, Coberó à Comissõo de Conlroloçôo:

| - o conduÇÕo, o recebimento, o exome e o iulgomenlo de documentos reloÍivos oos

procedimenios ouxillores previslos no ort. 78 do Lei Federol n' 133/2021 , de n21. observodos os

requisitos eslobelecidos neste Alo.

ll - o conduçÕo do licíloÇõo no modolidode diólogo competiiivo;

lll - o instruçÕo dos processos de conlrofoçÕo direlo opós o eloboroçÕo de documenlo de

Íormolzoçõo de dêmondo, nos lermos dos oÍtigos72,74 e75 do Lei Federol no 14.133/2021:

lV Subseçôo - sonoÍ eÍros ou Íolhos que nõo olterem o substôncio dos documenlos de hobililoçôo e

o suo volidode juídico, medionte despocho fundomenlodo regislrodo e ocessível o todos, e olÍibuir-

lhes eficócio poro Íins de hobíliloçôo e de clossificoçôo.

§ l' A ComissÕo de Conlroloçõo responderó solidoriomênle pelos olos prolicodos, excelo o

membro que expressor posiçôo individuol divergenle, o quol deveró serÍundomenlodo e registÍodo

em olo lovrodo no reuniôo em que houver sido lomodo o decisôo.

§ ? No oplicoçõo do inciso lV do ort. 78 do Lêi Federol no 14.133/n21' no modolidode PregÕo, o

conduÇÕo, o recebimenlo, o exome e o íulgomento de documenlos seró reolizodo pelo Pregoeko.
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Ad. 15. A Comissõo de Contíoloçõo contoró com o ouxílio do Assêssorío JuÍídico do Cômoro

Municipol, nos têrmos do disposlo no ort. 24 desle Alo.

tv

Allvldode3 de Geslôo a tltcollzoçõo de ConlÍqlos

Aí. 16. Poro codo controlo, deverÕo ser índicodos e designodos:

| - um sêrvidor como geslor de conlrolo;

ll - um servidor ou ComissÕo de seNidores, como fiscol de conlrolo;

§ lo. Um servidor do Cômoro Municipol podeÍó ser designodo poro os otribuições o que se reÍere o

coput desle ortigo em mois de um contÍolo.

Sub3eçtio V

Gcrloí do ConlÍolo

AÍ1. t7. Coberó oo gêstor do controto e, nos seus oÍoslomenlos e impedimenlos lêgois, oo seu

substilufo, em especiol:

| - coordenor os otividodes relocionodos o ÍiscolizoçÕo lécnico, odminislrotivo e seloriol, de que

lrotom os incisos ll, lll e lv do copul do orl. I ó dêsle Alo;

ll - ocomponhor os regislros reolizodos pelos fiscois do conlrolo dos oconêncios relocionodos à

execuçõo do controio e os medidos odolodos, e inrormor à outoridode supeÍior oquelos que

ullropossorem o suo compelêncio;

lll - coordenor o rotino de ocomponhomenlo e de fiscolizoçõo do conlrolo, cuio hislórico dê

gerencíomenlo deveró conteÍ todos os registros formois do execuçÔo, o exemplo do ordem dê

serviço, do regislro de oconêncios, dos olteroções e dos pronogoÇÕes controfuois;

lV - eloboÍor relolório com vistos à verificoçõo do necessidode dê odequoções do conlroto poro

Íins de olendimenlo do finolidode do AdministroÇÔo;
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V - executor os diligêncios e providencior o tromiloçôo necessório que prêcedem o ossinoluro dos

conlrolos, teÍmos odítivos e de opostilomento, lermos de rescisôo controluol e ofins pelo ouloridode

compelênle poro, oo Íinol, promover o publlcidode dêsses olos;

Vl - encominhor cópio do contÍoto firmodo, do proposlo do conkolodo, do editol e dos demois

documenlos perlinenles oo Íiscol do controto, poro subsidior o exercício do respeclivo fiscolizoçôo;

Vll - doÍ início oos procedimentos poro o proÍÍogoçôo dos conÍolos com o ontecedêncio

necesório;

Vlll - iomor providêncios poro o Íoímolizoçõo dê píocesso odminislrolívo poro opuroçÕo de Íollo

controtuol e oplicoÇÕo de sonções;

lX - encominhor o processo devidomente instruído à Comissõo de Apuroçôo de Responsobilidodei

X - monler o conlrole dê todos os prozos relocionodos oo controto de suo competêncio e informor

oo gestor do conlÍolo o necessidode de pronogoÇÕo conlroluol;

Xl - monler o conlÍole do prozo de vigêncio e do oluolizoçõo do volor do gorontio conlroluol,

procedendo, em tempo hóbil, oo êncominhomenlo necessório à suo substiluiçÔo e/ou reforço ou

proírogoçõo do prozo de suo vigêncio, quondo for o coso.

Subsêçõo Vl

tlscql do CoÍrholo

Ad. 18. Coberó oo fiscol do controto e, nos seus ofoslomenlos e impedimenlos lêgois, oo seu

subslituto, em especiol:

I - prestor opoio técnico ê operocionol oo geslor do conlrolo e demois fiscois do controto com

informoções perlinentes às suos compelêncios;

ll - onolor no históíico de gerenciomenlo do conlÍolo lodos os oconêncios relocionodos à execuÇôo

do conirolo, com o descÍiçôo do que Íor necessódo poro o Íeguloíizoçôo dos Íoltos ou dos defeitos

observodos;

lll - emitír notificoções poro o coneçôo de rolinos ou de quolquêr inexotidôo ou ineguloridode

constotodo, com o deÍiniçôo de prozo poro o coíreçÕo;
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lV - inÍormor oo gestoÍ do conlolo. em lempo hóbil, o situoÇõo que demondor decisôo ou odoçôo

de medidos quê ullropossem o suo competêncio, poro que odote os medidos necessórios e

soneodoros, se Íor o coso;

V - comunícor imediotomente oo gestor do controto quoisquer oconêncios que possom inviobílizor

o execuÇõo do controlo nos dotos estobelecidos;

Vl - fiscolizor o execuçÕo do conlroto poro que seiom cumpridos os condiçÕes esfobelecidos, de

modo o osseguror os melhores Íesultodos poro o AdminislÍoçõo:

VII - reolizor o recebimento píovisóíio ou definilivo do obielo do confÍoio reÍerido no ort. 22 desie

A1o, medionte lermo delolhodo que comprove o cumpÍimenlo dos exigêncios de coróÍer iécnico.

Vlll - píestor opoio lécnico ê operocionol oo geslor do confrolo, com o ocomponhomenlo do

empenho e do pogomenlo, o ocomponhomenlo de goronlios e glosos;

lX - veÍificor o monulençôo dos condições de hobililoçÕo do controtodo, com o soliciloçôo dos

documentos comprobolórios pêrtinenles;

X - oiuor tempestivomente no soluçõo de eventuois problemos relocionodos oo descumprimento

dos obÍigoçÕes conlroluois e reportor oo geslor do controlo poro que lome os providêncios

cobíveis, quondo ullropossor o suo compelêncio;

Xl- exominor o Íeguloridode no recolhimenlo dos contribuiÇÕes Íiscois, lrobolhislos e previdenciórios.

Subtêçõo Vll

Do3 A3pectot Opêroclonoh do AdmlnhilÍoçõo

AÍL 19. Os gesloÍes e fiscois nÕo poderÕo inlerferir no gerêncio ou odminislroçÕo do conlrolodo,

bem como nos reloções de suboÍdinoçõo delo com seus empregodos, ou no seleÇõo desies.

Subscçôo Vlll

Do Uro dê §l3lêmo lnlormollzodo no tltcqllzoçõo

Arl. 20. O Poder Legislolivo Municipol poderó odotor providêncios poro proveÍ síslemo inÍormotizodo

específico poro o gesÍÕo de conÍroros, odmilindo-se, poro fonlo, o controfoçÕo de funcionolidodes

desenvolvidos e monlidos por pessoo jurÍdico de direilo privodo.
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Subrêçôo lx
RGceblmcrúo Provbórlo e Definlllvo

AÍ1. 21. O recebimenlo provisório e definilivo do obieto controluol deve ser reolizodo conforme o

disposlo no oriigo l40 do Lei Federol no 14.\33/2!.2l , ê em consonôncio com os regros definidos no

edilol poÍo o obieto específico do conlrolo.

^r1.22, 
O obielo do controlo seró recebido:

| - em se lrolondo de obÍos e serviços:

o) provisoÍiomente, pelo responsóvel por seu ocomponhomento e fiscolizoÇôo, medionie termo

detolhodo, quondo veÍificodo o cumprimento dos exigêncios de coróier lécnico;

bJ definitivomenle, por geslor do conlrolo ou comissÕo designodo pelo ouloridode compelenle,

mêdionle termo delolhodo que comprove o olendímenlo dos exigêncios controluois:

ll - êm se lrolondo de bens e moleriois:

o) pÍovisoíomenle, de Íormo sumório, pelo responsóvel por seu ocomponhomenlo e fiscolizoçÕo,

com vêrificoçÕo posferior do confoÍmidode do moteÍiol com os eÍgêncios conlrofuois;

b) definitivomenle, por geslor do conlrolo ou comissôo designodo pelo ouloridode competenle,

medionle lermo delolhodo que comprove o olendimento dos exigêncios conlrofuois.

SubseçÕo X

Terceiros Conlrolodos

Aí1. 23. No hipótese do controloçÕo de lerceiros poÍo ossistir e poro subsidior os fiscois de contÍoio,

nos lermos do disposlo nesle Afo, seró observodo o seguinle:

| - o empreso ou o proÍissionol controlodo ossumiró responsobilidode civil objelivo pelo verocidode

e pelo precisôo dos informoçôes preslodos. Íirmoró lermo de compromisso de confldenciolidode e

nõo poderó exercer otÍibuiçõo próprio e exclusivo de fiscol de controlo; e

ll - o conlrotoçôo de Íerceiros nôo eximiró o fiscol do conlrolo do responsobilidode, nos limiles dos

informoçÕes recebidos do lerceiro conlrotodo.

Av. Flávio Granjeiro, 274
Centro, Paraipaba. CEP: 62685-000
CNPI: ?5,O76 O17 IOOO1 -O7

@ www.camaraparaipaba.ce.gov.br
camaramunicipal.paraipaba @outlook.com

tl câmara de Paraipaba
íõlcâmara Mrrnicinal dp Parainaha

e



P(IIER LEGISI.ÂIIUÍI

CÂilARA ITUIIIGIPAI tIE PARAIPABA

'U^t^/& í&k4ep^1a cuéÍ,Ll tl,,u 4 x-a& áÁÍárta/

Subseçõo Xl

Apoio do Procurodorio e do Conlrolodorio

AÍ1. 2{. O Agente de Conlroloçôo, o Geslor do ContÍolo e os Fiscois do Controlo serõo ouxiliodos

pelo Assessorio Juídico, os quois deverõo dirimir dÚvidos e subsidió-los com informoÇões poro

prevenir Íiscos no execuçÔo do conlrolo.

§ l. O ouxílio do AssessoÍio .Jurídico se doró por meio de consulto específico, de formo cloro ê

individuolizodo, do dÚvido iuÍídico o ser dirimido.

§ 2' No prestoçôo de ouxílio, o Assessoío observoró o supervisõo lécnico e os orienloçÕes

normofivos e se mOniÍesloró ocerco dos ospeclos de govemonço, gerenciomenlo de risCoS e

conlroles inleÍnos odminis'lÍotivos do geslõo de coniroioções.

SubseçÕo Xll

OÍienloções Gerois

AÍ1. 25. Os selores, no ômbilo de suos compelêncios, poderõo ediloÍ normos infemos relotivos o

procedimenlos operocionois o serem observodos, no óreo de licitoçÕes e conlrolos, pelo Agênte

de ContÍo'toçôo, pelo equipe de opôio, pelo ComissÕo de Conholoçôo, pelos geslores e pelos

fiscois de coniroios, obseNodo o disposto nesle Alo.

CAPITULO III

DO PLÂNEJAMENTO DAS CONTRATAÇÔEs

Seçõo I

Do Plono de Con'lÍoioÇões Anuol

AÍt. 2ô. A Cômoro Municipol devêró eloboror o Plono de controtoçÔes Anuol, com o obielivo de

rocionolizor os conlrotoções sob suo compelêncio, gorontir o olinhomenlo com o seu ploneiomento

eslrolégico e subsidior o eloboroçÕo dos respeclivos leis orçomentóÍios.

Aí. 27. Codo selor solicilonle deveró eloboÍor o DocumenÍo de Formolizoçõo do Demondo-DFD,

descrevendo o obielo que prelende controlor no exercício seguinle, informondo:
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| - o descÍiçõo sucinlo do objeto

ll - o justificotivo poro o oquisiçôo ou conlroloçôo;

lll - o estimotivo preliminor do volor;

lV - o grou de prioíidode do compro ou controloçÕo;

V - o doÍo prelendido poro o compro ou conlroloçôo; e

Vl - o exislêncio de vinculoçÕo ou dependêncio com o conÍIotoçÕo de outro ilem poro suo

execuÇôo, visondo delerminoÍ o sequêncio êm que os respeclivos procedimenlos licilotórios serôo

rêolizodos.

AÍt. 28. A ouloridode competenle deveró outorizor e consolidor os DFD's.

AÍt. 2?. No eloboroçÕo do Plono de Conlroloçôo Anuol serÕo observodos os seguintes direlÍizes:

| - ogregqçÕo. sempre que possível, de demondos reÍerenles o objetos do mesmo nolurezo;

- concepçõo do colendóÍio de licitoçÕo, observodo o disposlo nos incisos lv o vl do copul do

odigo 27:

lll - odequoçõo finonceiro e orçomenfóÍio.

Porógrofo único. Poro os conlroloÇÕes de soluçôes de lecnologio do informoçõo ê comunicoçÕes,

o Plono de conlrotoções Anuol observoró, sempre que posível, o lnslruçõo Normolivo SGD/ME n'

94, de 23 de dezembro de N2L

Arl. 30. Duronte o ono dê suo eloboroçÕo, o Plono de ConlroloçÕes Anuol podeÍó ser revisodo e

ollerodo por meio de inclusÕo, exclusôo ou redimensionomento de ilens no peííodo de 31 dê

oulubro o 30 de novembro do ono dê eloboroçôo do plono de conlrotoçôes onuol, poro o suo

odequoçôo ô proposto oíçomentório do Poder Legislolivo.

porógrofo único. Nos hipóleses desle ortigo, os olleÍoçôes no Plono de ConlroloçÕes Anuol sêrÔo

oprovodos pelo oulorídode compêlente.
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AÍ1. 31. Os prozos poro eloboroçÔo do Plono de Controtoções Anuol serÔo os seguinles:

| - o Documenlo de Formolizoçôo de Demondo (DFD) deveró seÍ eloboÍodo pelos selores soliciloniês

e encominhodos oo selor de CompÍos e Conlroloçõês olé l" dê obril de codo ono;

ll - O setoÍ de Compros e Controloções, opós evenfuois o.iusles olé o dio 30 dê obril dê codo ono'

encominhoró o Plono de controtoções Anuol poro oprovoçôo pelo Meso DireloÍo do cômoro

Municipol.

lll - A1é o primeiro quinzeno de moio do ono de eloboroçÕo do plono de conlÍotoÇÕes onuol, o

meso direloro oprovoró os conlroloçÕes nele píevistos.

§ l. o Plono de controioçôes Anuol poderó ser oditodo, o quolquer tempo, medionte decisÕo

jusfificodo do ouioridode móximo do órgÔo.

s ? O ptono de ConlÍotoções Anuol seró divulgodo no sítio elelrônico oficiol nos teÍmos do orl. 12.

§ I 
o e suo disponibilizoçõo no PNCP - Porlol Nocionol de conlrotoções PÚblicos, consoonle

eslobelecido no on. v4, §2,l ombos do Lei Federol 
^" 

14.133/20.21 .

SubseÇÕo I

Exceções oo Regisiro do Plono de Controloções Anuol

Aí1.32. Ficom dispensodos de regislÍo no Plono de Conlroioções Anuol:

| - nos cosos de emergêncio ou de colomidode pÚblico, quondo coroclerizodo urgêncio de

olendimenfo de sítuoçÕo que posso ocosionor preiuâo ou compromeler o continuídode dos serviÇos

públicos ou o sêguronço de pessoos, obros, serviços, equipomentos e oulros bens' pÚblicos ou

porliculores, e somenle poro oquisiçÔo dos bens necessórios oo oiendimenlo do siluoÇõo

emergenciol ou colomiloso e poro os porcelos de obros e sêrviços que possom ser concluídos nÔ

prozo móximo de 1 (um) ono, confodo do dolo dê ocoÍrêncio do emergêncio ou do colomidode,

vedodos o pÍoÍrogoçÕo dos respeclivos con'lrolos e o recontroloçÕo de empreso jó controlodo

com bose no disposlo nesle inciso;
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ll - poro pequenos compros e o prestoçôo de serviços de pronto pogomenlo, de que lrolo o § 2" do

Arl. 95. do Lei Federol 
^' 

11.133/?f'21 .

SeçÕo ll

Dos Compros

SubseçÕo I

Do Cotólogo Eletrônico de Podronizoçõo de Compros

AÍt. 33. A Cômoro Municipol poderó eloboror cotólogo elelrônico de podronizoçõo de compros,

seNiços e obÍos, o quol podeÍó ser utilizodo em liciloçôes cuio criléÍio deiulgomenlo seio o de menor

preço ou o de moior desconlo e conleró lodo o documenloçôo e os pÍocêdimenlos próprios do

fose inlemo de licitoçÕes, ossim como os especificoçÕes dos respeclivos obielos.

Porógrofo único. Enquonto nôo for eloborodo o cotólogo elelrônico o que se reÍere o coput, seró

odolodo, nos lermos do ort. 19, ll. do Lei Federol no 14.133/N21, os Coiálogos CATMAT, CATSER, do

sislemo lnlegrodo de AdminislroçÕo de ServiÇos Gerois - SlAsG, Cotólogos de Soluções de TlC, do

Governo Federol ou o que vier o substiluíios.

SubseÇõo ll

Do Enquodromento Dos Bens de Consumo

AÍt. 34. Os ilens de consumo odquiíidos poro supriÍ os demondos deslo Adminislroçõo deverõo ser

de quolidode comum, nÕo supeÍior à necessóÍio poro cumpdr os finolídodes às quois se deslinom,

vedodo o oquisiçõo de orligos de luxo.

PorógroÍo único. No especificoÇôo de ilens de consumo, o Cômoro Municipol buscoÍó o escolho

do produto que, otêndendo de formo sotisÍolóÍio à demondo o que se propÕe, opresente o melhor

preÇo.

Ad. 45. Poro fins do disposlo nesle Alo do Meso, considero-se:

| - bem de luxo - bem de consumo com ollo elosticidodejendo do demondo. idenliÍicóvel por meio

de corocterísticos lois como:
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d) requintê:

ll - bêm dê quolidode comum - bem de consumo com boixo ou modeÍodo eloslicidode{êndo do

dêmondo;

lll - bem de consumo - lodo moleÍiol que olendo o. no mínimo, um dos seguinles crilérios:

o) duÍobilidode - em uso normol, perde ou reduz os suos condições de uso, no prozo de dois onos;

b) frogilidode - focilmente quebÍodiÇo ou deÍoÍmóvel, de modo inecuperóvel ou com peÍdo de suo

idenfidode;

c) perecibilidodê - suieilo o modificoções químicos ou físicos que levom à deleÍioroçôo ou à peÍdo

de suos condiçÕes de uso com o deconer do lempo;

d) incorporobilidode - deslinodo à incoíporoçôo em outro bem, oindo que suos corocterísficos

oÍiginois sejom ollerodos, dê modo que suo relirodo oconete prejuizo ô essêncio do bêm pÍincipol;

OU

e) lronsformobilidode - odquiÍido poro fins de utilizoçõo como moléÍio-pÍimo ou motério

intermedióÍio poro o geroçÕo de outro bem; e

lV - eloslicidode{endo do dêmondo - rozôo entre o vorioçÕo percenluol do quontidode

demondodo e o vorioçôo percenfuol do rendo médio.

PorógroÍo único. A Cômoro Municipol consideroró no enquodromênlo do bem como de luxo,

conÍorme conceiluodo no inciso I deslê orligo:

| - Íelotividode econômico - voÍióveis econômicos que incidem sobre o preÇo do bem,

pÍincipolmenle o focilidode ou o dificuldode logísiico regionol ou locol de ocesso oo bem; e

ll - relotívidode lempoÍol - mudonço dos vorióveis mercodológicos do bem oo longo do iempo, em

funÇÕo de ospectos como:

o) evoluÇõo lecnológico;

b) lendêncios sociois;

c) olteroções de disponibilidode no mercodo; e

d) modificoçôes no processo de suprimenlo logístico.

Arf. 3ó. Nõo seró enquodrodo como bem de luxo oquele que, mesmo considerodo no definiçõo do

inciso I do or1. 35 deste Alo:
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| - for odquirido o preço equivolenle ou inferioÍ oo preço do bêm de quolidode comum de mesmo

noluÍezo; ou

ll - lenho os corocterísticos superiores iuslificodos em foce do eslrito olividode do órgôo

Ad. 37. É vedodo o oquisiÇôo de bens de consumo enquodrodos como bens de luxo, nos termos do

disposlo neste Alo do Meso.

AÍt. 38. As unidodes de controloçôo do Cômoro Municipol, em coniunlo com os unidodes iécnícos,

identificorÕo os bens de consumo de luxo constontes dos documenlos de formolizoçôo de

demondos onles do eloboroçôo do Plono de ConlrotoçÕes Anuol de que lrolo o inciso Vll do copul

do ort. I 2 do Lei Federol no I 4.133/2021 .

Porogrofo único. No hipótese de identificoçÕo de demondos por bens de consumo de luxo, nos

lêrmos do disposto no copul, os documentos de ÍormolizoÇôo de demondos ÍelornorÕo oos setores

requisilonles poro supressôo ou substiluiçôo dos bens demondodos.

CAPÍTULO IV

DA FASE INTERNA DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

SeÇôo I

Do Fose Preporolóíio

An. 3?. A fose preporolório do prôcedimento licitotório é corocterizodo pelo plonejomenlo e deve

compolibilizor-se com o Plono de ControloçÕes Anuol, e com os leis orçomeniórios, bem como

obordor lodos os consideroçôes técnicos, mercodológlcos e de gesiÕo que podem inlerfeÍir no

conlroloçôo, compreendidos:

| - o descÍiÇôo do necessidode do controtoçÕo, fundomênlodo em esludo lécnico preliminor, que

coÍocleÍize o inleresse público envolvido;
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ll - o dêfiniçõo do objelo poro o olendimenio do necessidode, por meio de lermo de referêncio,

onteproíeto. projeto bósico ou projêlo execulivo, confoÍmê o coso;
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lll - o definiçõo dos condições de execuçÕo e pogomento. dos goronlios exigidos ê oferlodos e dos

condições de recebimenlo;

lv - o orçomênlo estimodo por meio de melodologio compolível com o objeto;

V - o eloboroçõo do edilol de liciloçÕo;

Vt - o eloboroçôo de minulo de controto, quondo necessório, que consloró obrigolorÍomente como

onexo do editol de liciloçôo;

Vll - o Íegime de fornecimenlo de bêns, de presloçÕo de sêrviços comuns, inclusive de engenhodo,

observodos os polenciois de economio de escolo;

Vlll - o modolidode dê licitoçÕo, o cÍiléÍio de julgomento, o modo de dispulo e q odequoçÕo e

eficiêncio do Íormo de combinoçôo desses porômelros, poro os fins de seleçÔo do proposlo opto

o geror o resultodo de conlroloçÕo mois vonloioso poro o AdminislroçÕo, considerodo todo o ciclo

de vido do obielo;

o molivoçÕo ciÍcunslonciodo dos condiçÕes do edilol, lois como:

o) justificotivo de exigêncios de quolificoçôo lécnico, medionte indicoçÕo dos porcelos de moior

relevôncio Íécnico ou volor significolivo do obielo;

b) juíificolivo do exigêncio de quoliÍicoçôo econômico-finonceiro;

c) iustlficotivo dos critéÍios de ponluoçÕo e iulgomento dos pÍoposlos lécnicos, nos licíloções com

,ulgomenlo por melhor técnico ou lécnico ê preço;

d) juslíficolivo dos regros pertinenfes à porticipoçõo dê empresos em consórcio.

x - o onólise dos riscos que possom compromeler o sucesso do liciloçÕo e o boo exêcuçõo

controluol;

xl - o molivoçôo sobre o momenlo do divulgoçÕo do oÍÇomenlo do liciloçôo, observodo o orl. 24

do Lei Federol no 14.l3An2l .
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§êçõo ll

Do Ectudo lécnlco PrêllmlnoÍ

Porógrofo único. PoÍo fins do disposlo neslo seçôo, considero-se:

| - Btudo Técnico Preliminor (EIP): documenlo consliluiivo do primeiro elopo do ploneiomenlo de

umo conlroloçÕo que corocleíizo o inleresse público envolvido e o suo melhor soluçõo e dó bosê

oo onteproieto, oo lermo de referêncio ou oo proielo bósico o seÍem eloborodos coso se concluo

pêlo viobilidode do contÍotoçÕo;

ll - controtoÇôes coneloros: oquelos cuios obietos sejom similores ou conespondenles entre si;

lll - conlrotoçôes interdependenles: oquelos que, por guoÍdorem reloçÕo diretq no execuçõo do

objelo. devem ser conrrolodos iunlomenle poro o pleno solisfoçÔo do necessidode do

Adminislroçõo;

lv - solicitonle/demondonÍe: ogenle ou selor responsóvel por idenlificoÍ o necessidode de

conlroloçÕo de bêns, serviços e obros e requeràlo;

V - óreo técnico: ogenle ou unidode com conhecimenlo lécnico-operocionol sobre o objeto

demondodo, responsóvel por onolísor o documenlo de formolizoçÕo de demondo, e promovêr o

ogregoçÕo de volor e o compiloçôo de necessidodes de mesmo nolurêzo; e

Vl - equipe de ploneiomenio do controtoçôo:

conjunlo de ogenles que reúnem os compelêncios necessórios ô complêlo execuçôo dos êlopos

dê ploneiomenlo do conlrotoçôo. o que inclui conhecimenlos sobre ospectos técnicos-

operocionois e de uso do obieto, liciloÇÕes e conlrotos, dênlre oulros.

§ l" Os popéis de solicitonte e de óreo técnico poderôo ser exercídos pêlo mesmo ogente público

ou selor, desdê que, no exercÍcio dessos otribuiçôes, detenho conhêcimenlo lécnico-operocionol

sobre o obieto demondodo, observodo o disposto no inciso V do copul.
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A . lo. No ômbilo do Cômoro Municipol, o obrigoçôo de eloboíoÍ Esludo Técnico PreliminoÍ é do

selor solicitonle e oplico-se ô oquisiçõo de bens ê à conlroloçôo de seNiÇos e obros, inclusive

locoçôo e coniíoloçÕes de soluçÕês de Tecnologio do lnformoçÔo e ComunicoçÔo - TIC.
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§ 20 A definiçõo dos solicilontes, dos óreos lécnicos e do equipe de plonejomento do conlroloçõo

nõo ensejoró, obrigoloriomenle, o crioçõo dê novos estruturos nos unidodes orgonizocionois do

órgÕo.

§ 3. A crilêrio do Cômoro Municipol, em procedimenlo licitoÍóÍio específicos, poderó ser indicodo

êquipe de plonejomento onles do eloboÍoçôo do Esludo Técnico Preliminor.

AÍt.,ll. Exceções à eloboroçôo do EIP:

I - A eloboroÇÕo do EIP é dispensodo nos seguinles hipoteses:

o) ControtoçÕes rotineiros, definídos como oquelos reolizodos de Íormo conlínuo e Íepelitivo pelo

odministroçõo público, lendo sido reolizodos pelo menos duos vezes no órgÕo, desde que esrejom

denlro dos limíles estobelecidos nos incisos I e ll do orl. 75 do Lei no I 4.133, de 2021;

b) Controloções de objelos de quolquer notuÍezo que se enquodrem no limite de volor êsiipulodo

no orl.95, §?. do Lei n' I4.133, de20.2l:

c) No hipótese do inciso lll do orl.75 do Lei n'14.133, de nzl, e nos cosos dê prorÍogoções dos

controlos de seÍviços e fomecimenlos coniínuos.

ll - A eloboroçÕo do EIP é dispensóvel nos seguinles hipólêsês:

o) Contíotoçôes nos siluoçÕes descÍilos nos incisos Vll e Vlll do ort. 75 e no § 7'do orl. 90 do Lei n"

14.13. de 2021;

Subceçôo I

DlÍGlÍlzes Geíqb PqÍo Eloboíoçõo do EtP

Art. 42. O EIP deveró evidencior o problemo o ser resolvido e o melhor soluçÔo, de modo o permllir

o ovolioçõo do víobilidode lécnico, socioeconômico e ombienlol do controloçôo.

AÍt. €. O EIP deveró estor olinhodo com o Plqno de ControloçÕes Anuol e com oulros inslrumenlos
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b) Nos demois cosos nÕo obrongidos pelo inciso l, olíneo "o", quondo se tÍolor dos siluoçÕes

descrilos nos incisos le ll do ort.75 do Lei n" 14.133, de 2021.
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de ploneiomenlo do Adminislroçôo e seró eloborodo pelo setor soliciionle ou, quondo houver, pelo

equipe de plone.iomenlo do coniroloçôo.

AÍ1. 44. Com bose no Plono de Controloçôês Anuol, o EIP deveró conter os seguintes elementos

| - descriçÕo do necessidode do conlrotoçõo, considerodo o problemo o sêr resolvido sob o

perspectivo do inleresse público;

ll - descÍiçÕo dos requisilos do controloçôo necessóÍios e sulicienlês ô escolho do soluçôo. prêvendo

cÍitéÍios e próticos de suslenlobilidode, observodos os leis ou regulomenloçôes específicos, bem

como podrÕes mínimos de quolídode e desêmpenho;

lll - levonlomenlo de mercodo, que consisle no onólise dos ollernolivos possívels, e iustificolivo

lécnico e econômico do escolho do lipo de soluçôo o controtor, podendo, enlre oulros opÇÕes:

o) ser consíderodos conlroioçÕes similores feitos por esle e oulros órgôos e entidodes públicos, bem

como por orgonizoÇÕes privodos, no conlexio nocionolou internocionol, com obielivo de identiÍicor

o existêncio de novos melodologios, lecnologios ou inovoçÕes que melhor otendom às

necessidodes do Adminislroçôo;

b) em coso de possibilidodê de compro, locoçôo de bens ou do ocesso o bens, ser ovoliodos os

cuslos e os benefíclos de codo opÇÕo poro escolho do ollemolivo mois vontoioso; e

c) ser considerodos oulros opçôes logísiicos menos onerosos à Adminislroçõo, tois como

chomomenlos públicos de dooçõo e pêrmulos.

V - eslimotivo dos quontidodes o serem conlrolodos, ocomponhodo dos memórios de cólculo e dos

documentos que lhe dôo suporte, considerondo o interdependêncio com outros conlrotoçÕês, de

modo o possibililor êconomio de escolo;

vll - juslificotivos poro o porcelomento ou nôo do soluÇõo;
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lV - descriÇÕo do soluÇÕo como um todo, inclusive dos êxigêncios relocionodos à monutençÔo e à

ossistêncio técnico, quondo for o coso;

Vl - estimotivo do volor do conlroloçÕo, ocomponhodo dos preços unilóíos Íeferenciois, dos

memóÍios de cólculo e dos documenlos o porcêlomenlo ou nôo do soluçÔo;
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lX - demonsÍroiivo do previsõo do coniroioçÕo no Plono de ConlrotoÇões Anuol, de modo o indicor

o seu olinhomenlo com os inslrumenlos de plonejomento do á'gôo;

X - demonslrolivo dos resullodos pretendidos, em lermos de economicidode e de melhor

oproveitomenlo dos recursos humonos, moteÍiois e Íinonceiros disponíveis;

Xl - providêncios o serem odotodos pelo AdminislroçÕo previomenle à celebroçÕo do conlrolo, lois

como odoploções no ombienle do Cômoro Municipol, necessidode de obtençõo de licenÇos,

oulorgos ou oulorizoções, copocitoÇõo de servidores ou de empregodos poro fiscolízoçÕo e geslÕo

coniroluol;

Xll - dêscriçÕo de possíveis impoctos ombientois e respectivos medidos mitigodoros, incluídos

requisilos de boixo consumo de energio e de oulros recursos. bem como logíslico reverso poro

desfolmenlo e reciclogem de bens e refugos, quondo oplicóvel; e

Xlll - posicionomenio conclusivo sobre o odequoçôo do conlroloçôo poro o olendimento do

necessidode o que se desiino.

§ lo O EfP deveró conler oo menos os elementos previstos nos incisos l, V, Vl. vll e Xlll desle ortigo e,

quondo nÕo conlemplor os demois elemenfos, opresenlor os devidos iuslificolivos.

§ 2o Coso, opós o levonlomenlo do mercodo de que lrolo o inciso lll, o quonlidode de Íomecedorês

Íor considerodo reslriÍo, deve-se veÍiÍicoÍ se os requisitos que limitom o porlicipoçÕo sõo reolmenle

indispensóveis, flexibilizondo-os sempre que possível.

§ 3. Em todos os cosos, o esludo técnico preliminor deve privilegior o consecuçõo dos obietivos dê

umo conlÍoloçôo, nos termos no ort. 1 I do Lei Federolno 14.13A?f.21 , em delrimenlo de modelogem

de conÍoloçôo cenlrodo em exigêncios meromente formois.

AÍ1. 45. Duronte o eloboroçôo do EIP deverôo seÍ ovoliodos:

| - o possibilidode de utilizoçÕo de môo de obro, moleÍiois, lecnologios e moléÍios-pÍimos exislenles

no locol do execuçõo, conservoçÕo e operoçôo do bem, serviço ou obro, desde que nõo hoio

prejuízos à compelilividode do pÍocedímento licitolóÍio e à eficiêncio do respeclivo conlrolo, nos

termos do § 2o do ort. 25 do Lei Fedêrol no 14.133/202li
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VIll - conlroloçÕês conelolos e/ou interdependentes;
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ll - o nece§sidode de ser exigido, em edítol ou em oviso de controtoÇÕo dketo, que os serviços de

monulençõo e ossistêncio técnico seiom prêslodos medionie deslocomênto de lécnico ou

disponibilizodos em unidode de pÍesloÇôo de serviços locolizodo em distôncio compotível com suos

necessidodes, conforme dispõe o § 4'do orl. 40 do Lei Federol no 14.133/2021i e

lll - os conlrotoções onleriores vollodos oo olendímenlo de necessidodê idêntico ou semelhonÍe à

oluol, como formo de melhoror o perfoÍmonce controiuol, em êspeciol nos conlrotoçÕes de

exêcuçôo conlinuodo ou de fomecimenlo contínuo de bens e serviços, com bose, Inclusive, no

relotórÍo finol de que trolo o olíneo "d" do incíso I - do § 3" do ort. '174 do

Lei FedeÍol n' 14.133/2021 .

AÍ1. 4ô. Quondo o EIP demonslror que o ovolioçÕo e o ponderoçÕo do quolidode lécnico dos

proposlos que superorem os requisitos mínimos eslobelecidos no editol sõo relevonles oos fins

pretendidos pelo AdminislroçÕo. deveró ser escolhido o criiéÍÍo de julgomenio de lécnico e preço,

conforme o disposlo no § l' do ort. 3ó do Lei Federol no 14'133/2021'

Ad.47. O EIP deveró ser eloborodo pêlo setor solicilonle ou equipe de plonejomenlo, podendÔ sêí

ouxiliodo por ouiros órgôos com especiolizoçõo lécnico relolivo oo obieto que se prelende

conlrolor.

Sêçõo lll

Do TêÍmo dê RêÍGÍêncio

s lo O teÍmo de referêncio seró eloborodo de ocordo com os requisi'los previstos no inciso Xxlll do

coput do ort. óo do Lei Federol no 14.1§/2021, e deveró conteÍ os seguinles informoÇÕes:

I - definiÇôo do obielo, incluídos suo nolurezo, os quoniilolivos, o prozo do controto e. sê Íor o coso,

o possibilidode de suo pronogoçÕo;
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Aú..18. O Íermo de ReÍerêncio é o documenio eloborodo o porliÍ de estudos lécnicos preliminores,

devendó conter o conjunlo dê elemenlos necessórios e suficienles, com nível de precisõo

OdequOdO, pOrO COrOCleriZOr os serviçOs o Serem controlodos OU os bens o serem fornecidos,

copozes de peÍmiiir à AdministroÇÕo o odequodo ovolioçôo dos cuslos com o controtoçõo e

orienlor o coíÍeÍo execuçÕo, gestÕo ê fiscolizoçÕo do conlrolo'
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ll - fundomenloÇÕo do coniÍoloçõo, que consiste no referêncio oos esludos técnicos preliminores

conespondentes ou, quondo nÕo foÍ possível divulgor esses esludos, no extrolo dos portes que nôo

conliverem inf ormoções sigilosos;

lV - requisitos do conlroloçÕo;

v - modelo de execuçÕo do objeio, que consisle no deÍiniÇôo de como o conlrolo deveró produlr

os resullodos prelendidos, desde o seu início o1é o seu enceÍromenio;

vl - modelo de geslõo do conlroto, que descreve como o execuçõo do objelo seró ocomponhodo

e fiscolizodo pelo órgÕo;

Vll - crilérios de mediçÕo e de pogomento;

Vlll - Íormo e critérios de seleçôo do fornecedoÍ;

x - especificoçõo do produlo, preferenciolmenle, conforme colólogo elelrônico de podronizoçÔo,

observodos os requisilos de quolidodê, rendimenlo, compotibilidode, durobilidode e seguronço;

Xl - indicoçõo dos locois de enlrego dos produÍos ê dos regros poro Íecebimenlos provisóriÔ e

dêfinilivo, quondo foÍ o coso;

Xlll - ovolioçÕo do necessidode de inserir como obrigoçÕo do conlrotodo o execuÇÕo de logísÍico

reverso;
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lll - descÍiçõo do soluçõo como um todo, considerodo todo o ciclo de vido do objeÍo;

lx - estimoiivos do volor do conlroÍoçÕo, ocomponhodos, quondo couber, dos preços unitórios

reÍerenciois, dos memóÍios de cólculo e dos documenlos que lhe dÕo suporte, com os porômetros

utilizodos poro o obÍençõo dos preços e poro os respeciivos cólculos, que devem conslor dê

documenlo seporodo e clossificodo;

Xll - especificoçÕo do goronlio exigido e dos condiçÕes de monulençõo e ossistêncio lécnico,

quondo Íor o coso;

xlv - formos, condiçÕes e prozos de pogomento, bem como o críléÍio de reoiuste, quondo for o

coso.
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§ 2o O termo de referêncio deveró ser oprovodo pelo selor solicilonte ou outÍo ouloridode

compelenle, por meio de despocho motivodo, que indicoró os elemenlos lécnicos fundomenlois

que o opoiom, bem como os êlementos conlidos no ôrçomenlo êslimolivo e no cronogromo ísico-

finonceiro de desembolso, se for o coso.

Scçõo lv

Do Patquko da PÍêços

subsêçõo I

Dlrposlçôes PtcllmlnoÍêr

AÍ{. a?. o procedimento licilolório seíó precedido de omplo pesquiso de mercodo poÍq ÍixoçÔo do

preço móÍmo e o volor eslimodo sêró definido com bose no melhor preço, oÍerido por meio do

utilizoÇÕo dos poÍômetÍos eslobelecidos no § lo, do orl.23. do Lei Federol n" 14.133/2021.

porógrofo único. o disposlo nesto seçôo, se oplico. no que couber, às coniroloçÕes de obros e

serviços de engenhoÍio e, nesle coso, o volor eslimodo seró ocrescido do percenluol de Benêtíciôs

e Despesos tndireÍos (BDl) de referêncio e dos Encorgos Sociois (Es) cobíveis.

AÍ1. 50. Poro fins desto SeÇÕo, considero-se

| - especiÍicoçÕo ou descÍiÇÕo do objelo: conjunlo de elementos necessórios e suficíentes, com nível

de precisÕo odequodo, oplo à coroclerÍzoçÕo do bem ou serviço e o definiçôo dos respeclivos

unidodês de fomêcimenlo;

ll - pesquiso de preços: pÍocedimenlo prévio e indispensóvel ô conlroioçõo pÚblico, ulilizodo poro

definir o volor de Íeferêncio o ser odolodo no oquisiçÕo de bens e conlroloçÕo de serviços;

lll - volor de reÍerêncio: porômelro que dêve reflelir o preço compolível com os volores proticodos

pelo meÍcodo, considerodos os preços conslonles de bonco de dodos pÚblicos ê os quonlidodes

o serem controtodos, observodos o polenciol economio de escolo e os peculioridodes do locol de

exêcuçõo do obie'lo;

lv - pesquiso de mercodo: pÍocedimênlo poro veÍiÍicoçôo dos exigêncios e condiçÕes de mercodo

do obielo o licilor. tois como: especificoÇÕo, quolidode, desempenho, prozos dê enÍego,

presloçôo, modelo de execuçÕo e gorontio;
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V - preço proticodo pelo AdminislroçÕo: é oquele devidomenle homologodo e/ou pogo oo

controlodo em conlÍoloções similores feilos pelo Adminislroçõo;

Vl - volores exorbilonles e inexêquíveis: sÕo volores discrepontes que nÕo demonstrom viobilidode e

coerêncio com os demois pesquisodos no mercodo;

Vll - volores vólidos: sÕo oqueles obtidos opós o oplicoçõo do lrolomenÍo esloÍíslico poro verificor

possíveis discrepÔncios dentro do conjunio de preços encontrodos no pesquiso;

Vlll - quodro demonstrolivo de preços: documenlo que compilo e irolo os dodos odquiridos e

lonçodos no pesquíso de pÍeços, cuío resultodo finol seró o volor de reÍerêncio do liciloÇÔo;

lX - poinel de preços: bonco de prêço disponível no sistemo oficiol. montido pelo Poder Executivo

Federol, que disponibiliza dodos ê ínformoções de compros pÚblicos homologodos no ômbito do

AdministroçÕo Público Federol.

Porógrofo único. Poro Íins do disposlo no inciso Vl - deste ortigo sõo definidos por meio de cÍilérios e

porômelros lécnicos, tendo por bose os preços enconlrodos no pesquiso, o portk de suo ordenoçõo

numérico no quol se busque excluir, por mdo de lrolomenlo estolísiico, oqueles que mois destoom

dos demois inlegÍonles do omostÍo;

Subseçôo ll

Dos PÍocedlmênlos do Pêsqubo de Ptêços

AÉ. 51. A pêsquiso de preços deveró conlemploÍ todos os coroclerísticos do obielo, devendo ser

reolizodo do Íormo mois omplo possÍvel e composlo de, no mínimo, lrês volores vólidos.

AÍ1. 52. Nq Cômoro Municipol, o pesquiso de preços seró reolizodo pelo Divisôo de Compros, com

bose nos exigêncios do objeÍo do TeÍmo de ReÍerêncio.

Aí1. 5i!. A pesquiso de pÍeços seró moteriolizodo em documenfo que conleró, no mínimo:

I - descriÇÕo do objelo o ser conlrolodo;

ll - idenlificoÇõo do setor ou servidor responsóvel(is) pelo pêsquiso ou, se Íor o coso, do equipe de

plonêjomenlo;
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lll - corocreÍizoçõo dos fonles consultodos:

lV - sêrie de preços coletodos;

Vl - iusliÍicolivos poro o melodologio utilizodo, em especiol poro o descon§ideÍoÇÕo de volores

inconsislenles, inexequíveis ou excessivomenie elevodos, se oplicóvel;

vI memório de cólculo do volor eslimodo e documenlos que lhe dÕo suporle;

Vlll - jusliÍicotivo do escolho dos ÍomecedoÍes, no coso do pesquiso direlo de que dispÕe o inciso lV

- do ortigo 54 desle Afo.

| - preÇos pÚblicos, composlo de cuslos unilórios menores ou iguois ô mediono do ilem

conespondente no poinel poro consulto de preços disponível no Portol Nocionol de ConlrotoçÕes

Públicos (PNCP);

ll - controloçÕes similores feitos pelo Adminislroçõo, em execuçÕo ou concluídos, inclusive medionie

sistemo de regisfro de preços, observodo o índice de oluolizoÇõo de prêÇos coÍespondenle;

l - dodos de pesquiso publicodo êm mídio especiolÍzodo, de tobelo de referêncio, formolmênle

oprovodo pelo poder público e de sítios elelrônicos especiolizodos ou de domínio omplo, conlendo

doto e horo de ocesso, desde que oluolizodos no momento do pesquiso;

lv - pesquiso direto com, no mínimo, 3 (três) Íoínecedores, medionle soliciloçôo Íormol de cotoçÕo,

por meio de or|cio ou e.moil, desde que sejo opresenÍodo iuslificotivo do escolho dêssês

fomecedores;

V - pesquiso no bose nocionol de nolos Íiscois elelÍônicos, desde que o dolo dos nolos fiscois esteio

compreendido no peíodo dê olé I (um) ono onleríor à doto de divulgoçõo do ediiol, no formo de

regulomenlo federol.
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V - mélodo eslolístico oplicodo poro o definiçõo do volor esiimodo;

AÍ1. 5/t. Poro Íins de delerminoçÕo do preÇo eslimodo em procedimento licitolóÍio, o pesquiso de

pÍeços poro o oquisiçÕo de bens e controtoçÕo de serviços em gerol seró reolizodo medionte o

utilizoçôo dos seguinles porômelros, empregodos de Íormo combinodo:
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s l" Os porômelros estobelecidos nos incisos le ll - do coput desle orligo serÕo de utilizoçÕo

pÍioÍitóÍio, devendo seÍ demonslrodo o impossibilidode de suo utilizoçôo poro o composiçôo do

preço de referêncio.

s 2 Excepcionolmente, medionle justificotivo no procêdimento, seró odmitido o utilizoçõo isôlodo

de um porômelro.

Aír. 55, Serôo ulilizodos, como métodos poro oblençõo do preço estimodo, o médio, o mediono ou

o menor dos volores oblidos no pesquiso de pÍeços, desde quê o cólculo incido sobÍe Um coniunto

de 3 {lrês) ou mois preços, oríundos dos porômelÍos de que trolo o ort. 49 desie Alo, desconsiderodos

os volores inexequÍveis, inconsistentes e os excessivomente elevodos.

s l" poderÕo ser utilizodos oulros cÍirérios ou mélodos, desde que devidomenie justificodôs no

procedimenlo pelo selor compelentê.

§ 2 Os preços colelodos devem ser onolisodos de formo cílico, em especiol, quondo houver

gronde vorioçÕo entre os volores opresenlodos'

s 3o poro desconsideroçÕo dos preços inexequíveis ou excessivomenle elevodos, deverôo sêr

odotodos criléÍios fundomentodos e descritos no processo odminislro'livo.

§ 4" Excepcionolmenie, medionle iustificotivo do setor compelente, seró odmitido o pesquiso com

menos de 3 (três) preços ou fomecedores.

Ai. 5ô. Quondo o pesquiso de pÍeços foÍ reolizodo com os fornêcedores, esles devêrôo rêcêber

soliciloçôo formol poro opresenloçÕo de coloçôo e serõo exigidos os seguintes Íormolidodes:

| - prozo de resposlo conferido oo fomecedor compotível com o complexidode do obieto o ser

licitodo. o quol nõo seró inferior q 5 (cinco) dios Úleis;

oblenÇÕo de proposlos formois, contendo, nô minrmo:

o) descÍiçõo do obielo, volor unilóÍio e tolol;

b) número do Codostro de Pessoo Ftsico - CPF ou do Codoslro Nocionol de Pessoo JuÍídico - CNPJ

do proponenle;

c) endeÍeços físico e êletrônico e telefone de conloto;

d) dolo de emi$ôo; e
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e) nome complelo e identificoçÔo do responsóvel.

lll - informoçôo oos Íornecedores dos corocteríslicos do conlroloçôo, com vislos à melhor

corocteÍizoÇõo dos condiçôes comerciois prolicodos poro o objeto o ser conÍotodo; e

lv - regislro no procedimenlo de conlroloçõo conespondenle, do reloçÕo de fomecedores que

forom consullodos e nÕo enviorom proposlos como resposto o solicitoçÕo.

§ lo Hovendo lempo hóbil, o setor competenle poderó reiteror o soliciloçÕo de orçomenro opós o

prozo de 5 (cinco) dios Úteis, conlodos do êmissôo do pedidÔ.

§ 2 Excepcionolmente, seró odmitido o preço estimodo com bose em oÍçomento foro do prqzo

eslipulodo no inciso I do copul, desde que devidomente iustificodo no procedimenlo e observodo

o índice de otuolizoçÕo de preços conespondente.

Aí1. 57. poro codo ilem contido no quodro serÕo oplicodos os seguinles cÍitérios poro verificoÇõo

dos volores exorbilonlês e inexêquíveis:

cólculo do mêdiono do conjunlo de volores enconlrodos no pesquiso de preços;

ll - idenliÍicoçÕo dos preços que se opresenlem 75% (cinquenlo por cenio) superiores ou inÍeíiores.

rêspeclívomente. do mediqno do coniunlo, no coso de obros e serviços dê engenhoÍio:

lll - idenlificor dos preços que se opresênlem 30% (tlinlo por cento) superiores ou inferiores,

respeclivomênte, do mediono do coniunlo, no coso dê oquisiÇôo'

porógÍofo único. Após identificor os volores exorbitontês e inexequíveis, deveró ser colculodo o

médio e o mediono dos volores vólidos

aÍt. 58. Após o oplicoÇôo do melodologio poro cólculo do volor de reÍerêncio, o Quodro

DemonslÍolivo de Preços deveró opresentor, no mínimo, 3 {lrês) preÇos vólidos'

Art. 5t. No hipólese de conlroloçÕo poro o reolizoçôo de obros e prestoçôo de sêrviços de

engenhoíio em gerol, o pesquiso de preço deveró observoÍ os regÍo§ definidos pelo Lei Federol n"

133/2021 , de 2021 , oplicondose subsidioriomenie às regros coniidos neslo Seçôo'
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Sub3êçdo lll

Do3 PÍozor de Mgênclo Dos Preço3 Petquirodos

A . ô0. As pesquisos uÍilizodos poro compoÍ o Quodro Demonstrotivo dê Preços possuem vigêncio

de ocoÍdo com o eslobelecido o seguir:

l- preços públicos referenles o licitoções similores: l2 (doze) meses, o conlor do suo homologoçôo;

It - controloções similores efetivodos por entes públicos: deverôo estor em execuçÔo ou lerem sido

finolizodos em oté 12 (dozel meses do ono onlerior à dolo do pesquiso de preços;

lll - pesquiso direto com fomecedores, por meio de solicitoçôo e proposlo escÍitos, terôo o prozo dê

l8O {cento e oilento} dios, o contor do dolo do orçomenlo. indepêndenle do prozo que o

fornecedor informê;

lV - pesquiso publicodo em mídio especiolizodo e sítio eletrônico especiolizodo, de ocordo com os

prozos neles estipulodos ou, em cosos omissos, 90 (novenlo) dios, o conlor do dolo do pesquiso;

V - pesquiso em sílio de domínio omplo:90 (novento) dios o contor do doto do pesquiso;

Vl - pêsquiso no bose nocionol de nolos fiscqis eletrônicos, desde que o doÍo dos nolos fiscois esleio

compreendido no peíodo de 01é 'l (um) ono onlerior à dolo de divulgoçÕo do edilol, conforme

disposto no Codemo de Logíslico, eloborodo pelo Secrêloíio de Gestõo do §ecrelorio Especiol de

Desburocrolizoçôo, GeslÕo e Governo Digilol do Miníslério do Economio.

§ l. Poro fins do inciso l, deveró ser observodo o vigêncio previsio no Ato de Regislro de Preços ou

no Ediiol de Liciloçôo.

s 3" poro fins do inciso lll, os pesquisos de preços com foÍnecedoÍ deverÔo ser Íeolizodos conÍorme

disposlo no orl. 5ó desle Ato.

§ 4o Poro fins do ínciso lV, em coso de lobelos ou fixoçÕo de preços, deverÕo ser ulilizodos oqueles

publicodos em doio mois recenle.
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mois de l80 {cenlo e oilenlo) dios.
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Ad. ô1. o volor de reÍerêncio teró vigêncio no Íormo descrilo nesto subseÇôo, de ocordo com o

fonle ulilizodo no oblençõo de codo preço.

Subseçalo lV

Dor ncAÍo3 Espccficos

Aí. 62. Nos conlroloÇÕes por dispenso de liciloçÕo, com bose nos incisos I e il do orl. 75 do Lei

Federol no I 4.133/2021 , o eslimolivo de preços deveró oplicor o disposto neslo Seçôo, selecionondo

o proposlo economicomenle mois vonto,oso.

AÍ1. ô3. Nos controtoções diretos por inexigibilidodê, o juslificotivo de preços seró dodo com bose

em volores de conlrotoções de objelos idênlicos, comerciolizodos pelo Íuluro contÍolodo, por meio

do opresenloçÕo de nolos fiscois emilidos poro oulros conlrolonles, pÚblicos ou privodos, no

período de ote 'l {um) ono onlerior à doto do controtoçÕo pelo Adminislroçõo, ou por outro meio

idôneo.

§ I 
o Excepcionolmênle, coso o fuiuro contÍotodo nôo tenho comêrciolizodo o obielo onleÍiormenle,

o iuslifícotivo de preço de que lrolo o copul poderó ser reolizodo com objelos semelhontês de

mesmo noturezo, devendo opresenlor especificoções lécnicos que demonslrem similorídode com

o objelo pretendido.

s 20 Fico vedodo o controtoçõo direto por inexigibitidode coso o iuslificotivo de preços demonsirê

o possibilidode de compeliçÔo'

Aí1, ó4. Os preços de ilens constonles nos colólogos oficiois de soluÇões de tecnologio do

informoçôo e comunicoçõo (Tlc), com condiçÕes podronizodos, deverÕo ser utilizodos como preço

eslimodo, solvo se o pesquiso de preços reolizodo resultor em volor infêrior.

poÍógrofo único. As estimolivos de preÇos conslonles em modelos de controloçÕo de soluÇões de

Tlc, publicodos pelo Podeí Execulivo FedeÍol, poderôo ser uÍilizodos como preço eslimodo.

Aít. ô5. No pesquiso de preÇo poro oblenÇôo do preço eslimodo relotivo às controÍoçõês de

prestoçõo de serviços com regime de dedicoçõo de mõo de obro exclusivo, oplico-se o disposlo

no lnstruçÕo Normolivo FedeÍol n' 5, de 26 de moio de ?017 do Ministério de Ploneiomento,

Desenvolvimenro e GeslÔo, ou oulro que venho o subíituí-lo, observodo, no que couber, o disposto

nesto seçõo.
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CAPÍTUTO V

DA§ MODATIDADES DE I.ICIIAçÃO

Aí. ôô. Sõo modolidodes de licitoÇôo:

I - pregõo;

ll - concoíÍêncio;

lll - concurso:

lV - leilõo;

V - diólogo compelilívo

AÍ1. 67. As liciloçÕes serõo reolizodos, píeÍerênciolmênle, sob o foÍmo elelrônico

§ l. Desde que devidomenle juslificodo, os licitoçôes poderôo ser reolhodos de Íormo presenciol, e

nesle coso, o sessÕo pÚblico deveró ser grovodo em óudio e vídêo'

§ ? As impugnoçÕes, os pedidos de esclorecimento e os recuBos serÕo processodos no foÍmo

pÍevísto no Copítulo ll do Título lv, do Lei Federol no 14'13A2f.21'

Scçilo I

Do3 CÍltódor dG Julgomelúo

AÍt. ô8. O julgomenlo dos propostos seró reolizodo de ocordo com os seguintes critérios:

| - menor preÇo;

ll - moior desconlo;

lll - melhor 1écnico ou conieúdo ortístico;

lV-lécnico e preço;

V - moior lonce. no coso de leilÕo;

Vl - moior relomo econômico.

porógrofo único. Nos liciloÇÕes no modolidode leilÕo. destinodos ô olienoçÕo de imóveis, o preço

mínimo previslo no edilol seró o volor do ovoliqçÕo.

AÍt. ô9, O cÍitério de julgomento pelo menor preço ou moior de§conlo e, quondo couber, por

lécnico e preço, consideroró o menoí dispêndio poro o Adminislroçôo, desde que o estudo lécnico

preliminor oponte objelivomênle o relevôncio dos cuslos indirelos poro o definiçôo do despeso tofol

com o conlroloçõo.
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Porógrofo único. No hipótese do copul, o proposto de preços do licitonle deveró conter

expressomenle os porômetros de menor dispêndio previstos no editol'

Arl, 70. Nos licitoçÕes com crilério de julgomento por moior desconlo, o peÍcentuol de desconlo

opresentodo pelos licilonles incidiró lineormenle sobre os preços de todos os itens do orÇomentÔ

eslimodo conslonte do edilol.

AÍ1. 71. o julgomenlo poÍ técnico e píeço consideroró o moioÍ ponluoçôo oblido o porlir do

ponderoçõo, segundo fotoÍes obielivos pÍevislos no edilol, dos notos otribuídos oos ospeclos de

.lécnico e de preÇo do proposlo, no proporçÔo móximo de 70% (sêtento por cenlo) de voloÍoçôo

poro o proposto lécnico.

AÍ1. 72. No julgomenlo por melhor lécnico, por lécnico e prêço ou melhor conleÚdo ortísfico. o

olÍibuiÇôo de nolos o quesilos de noturezo lécnico ou orlístico seró reolízodo por bonco específico

poro tol finolidode, com número ímpor de membíos, sendo oo menos I {um) servidor efêtivÔ

perlencenle oos quodÍos permonenles do órgÕo.

§ lo Excepcionolmenle, de Íormo juslificodo, poderôo ser controtodos pÍofissionois por

conhêcimenlo 1écnico, expeíêncio ou renome no ovolioçÕo dos quesilos especificodos no editol

poro compoÍ o bonco de que lrolo o coput deste oriigo.

§ ? o edilol poderó êslobelecer pontuoçôo mínimo poro os proposlos lécnicos, cujo nÕo

otingimenlo oconetoró o desclossilicoçÕo do licitonte.

Subreçõo I

Dor Cdlórlor dc DêscmpoL

AÍ1. 73. Como criléÍio de desempole, seró oplicodo o previsto no orl. ó0 do Lei FedeÍol no 14.133/2021 .

§ t" seró criiéÍio de desempole poro oplicoçôo do inc. lll do oÍtigo cilodo no coput, os oções dê

equidode entre mulheres e homens no ombienle dê irobolho, respeilodo o seguinle ordem:

| - medidos de inserÇõo, de porticipoçõo e de oscensõo profissionol iguolitóÍio enlre mulheÍes e

homens, incluído o proporçõo de mulheres em corgos de direçÕo do lícitonle;
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It - oçôes de promoçÕo do iguoldode de oporlunidodes e de trotomento entre mulheres e homens

em motério de emprego e ocupoçõo;

lll - iguoldode de remuneroçÕo e poridode soloíol enlre mulheres e homens;

lV - prólicos de prevençÕo e de enfrentomento do ossédio morol e sexuol;

V - progromos deslinodos ô equidode de gênero e de roço; e

vl - oções em soúdê e seguronço do trobolho quê considerem os diÍerenços entre os gêneros

§ ? As Íegros previstos no copul desle ortigo nÕo preiudicom o qplicoçôo do disposlo no ort. 44 do

Lêi Complementor Federol n' 12312fr],6, de I 4 de dezembro de 200ó.

§ lo Nos controÍoçôes com quontilolivos mínimos de 25 (vinte e cinco) coloborodores, deveró ser

oplicodo o percentuol com reloçÕo o mulheres vílimos de violêncio doméstico.

§ 2o As vogos de que lÍoto o ortigô:

| - incluem mulheres lrons, trovêstis e outÍos possibilidodes do gêneÍo feminino, nos lermos do disposto

no ort. 5o do Lei Federol n' ll,34O12ú6, de 7 de ogoslo de 200ó; e

ll - serõo deslinodos príoriloriomenle o mulheres prelos e pordos, observodo o proporcionolidode de

pessoos prelos e pordos no Município, dê ocordo com o úllimo censo demogrófico do lnstiluto

Brosileiro de Geogrofio e Eslolíslico - IBGE.

§ 3 A indisponibilidode de mõo de obro com o quoliflcoçõo necessóío poro otendimento do obielo

controtuol nÕo coroclerizo dêscumprimento do disposlo no copul.
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Arl. Zl. Os editois de liciloçôo e os ovisos de controtoçõo direto poro o conlroloçõo de sêNiços

contínuos com regime de dedicoçÕo excluslvo de mõo de obÍo, nos lermos do disposlo no Inciso

xvt do copul do orl. óo do Lei Federol no 14.133/2021 , poderó prever o êmprego de môo de obro

conslituído por mulheres vílimos de violêncio doméslico e egressos do sislemo prisionol, em

percenluol mínimo de 8% (oilo pôr centol e 2% (dois por cento) dos vogos, Íespeclivomênte, que

deveró ser monlido duronle todo o execuçôo contÍotuol'
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Alt. 75. No§ licitoçôes, o plonilho de composiçõo de custos unitóÍios oluolizodo seró opresentodo

pêlo licilonÍe vencedor opós o encenomento do elopo compêfilivo'

Porógrofo único. Nos liciioções de obros e servíços de engenhorio, o plonilho de composiçõo de

custos deveró inlegror o proposlo dos licitontes, observodo o disposlo no ortigo 5ó, § 5", do Lei

Federol no 1 4.1 33 /2021.

AÍt 7ô. Após o elopq de oÍerto de lonces, serôo oplicodos os crilérios de desempote previstos nos

Art.44. e 45 do Lei Complementor Federol no 12312Cf,6, de 200ó.

porógÍofo único. Após o procedimento previslo no copul desle ortigo, serõo oplicodos os criiérios

eslobelecidos pelo ortigo ó0 do Lei FedeÍol no 133/2021, de 2021

Subseçôo lll

Do Negocioçõo do Proposto

AÍ1. 77. Definido o Íesullodo do iulgomenlo, o Agente de conlrotoçÕo ou o comissõo de

conlroioçôo poderôo encominhor controproposto oo licilonle que lenho opresenlodo o melhor

preço, poro que sejo obtido melhor proposlo, vedodo o nêgocioçÕo em condiçóes diferenles dos

prêvislos no edilol.

§ 
'lo A negocioçÕo seÍó pÚblico e poderó ser ocomponhodo pelos demois licitonles'

§ 2 O inslrumenlo convocotório deveró eslobelecer prozo poro ênvio do proposto odequodo oo

último volor oÍerlodo opós o negocioçÕo de que irolo o coput deste ortigo e, sê necessório. de

documentos complemeniores, observodos o5 regros olinentes oo sislemo eletrônico utilizodo.

Subseçõo lV

Do Hobililoçôo
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Subseçôo ll

Do Apresentoçõo dê Proposios e Lonces



P(lIlER LEGISTÂflUll

CÂIIÂRA TUI{ICIPÂT ÍtE PARAIPABA

%- Á-[ot+"a7.a- cât.6í14i^, uria ,í-t&a futl,tt^t

AÍ1. 78. poro hobililoçõo dos licilonles, serÕo exigidos os documenlos necessórios e suficienles poro

dêmonstror o copocidode do licilonle de rêolizoÍ o objelo do licitoçôo, nos lêÍmos dos orligos ó2 o

70 do Leí Federol no 14.133/2021 .

§ 1o serõo onolisodos os documentos de hobilitoçõo openos do licilonlê vencedor, exceto quondo

o fose de hobilitoçõo onteceder os Íoses de opresenloÇõo de pÍopostos e lonces e de.iulgomento,

observodo, neslo hiúlese, o disposto no § ? do Arl. ó4' do Lei FedeÍol no 14.13Un21,

§ 2o seÍÕo onolisodos os documenlos relolivos à rêguloridode fiscol, em quolquer coso, somenle em

momento posterior oo julgomento dos proposlos, e openos do licifontê mois bem clossiÍicodo, nos

lermos do inciso lll do ort. ó3 do Lei FedeÍol no 133/2021 ' de 2021 '

§ 3" poderôo ser oceilos cêrlidões positivos com eÍeilo de negolivo ou cuios débitos estejom

iudiciolmente goÍÕntidos ou com suo exigibilidode suspenso por decisÕo judiciol'

AÍ1. 7t. Nos hipótesês previslos no ortigo 70, inciso lll, do Lei Federol no 14.l33/n21, seíÕo exigidos,

openos, os documentos que compÍovem:

| - inscíçõo no codoslro de Pessoos Físicos (cPF) ou no Codoslro Nocionol de Pessoos Jurídicos

(CNPJ);

lll - reguloridode peronte o Fozendo Municipol ou Esloduol, quonlo oos lributos relocionodos com o

objelo licitodo;

lV - reguloídode peronle o Jusliço do Trobolho.

A .80, O editol poderó prever que os exigêncios o que se referem os incisos I e ll do copul do Art.

ó7. do Lei Federol no 14.:B312i/21, sejom substituídos por oÍesiodos fornecidos por pessoos jurídicos

dê direilo público ou prívodo, solvo no conlrotoçõo de obros e serviços de engenhorio'

Ad. 81. o edilol poderó prever, nos compros poÍo enlrego futuÍo e no execuçõo de obros e seíviÇos,

ollemolivo ou cumulolivomenle à exigêncío de índices econômicos, o comprovoçõo de potÍimônio

líquido equívotente o oté lO% {dez por cenlo) do volor eslimodo do conlroloçôo, o ser discíminodo
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ll - reguloridode peronle o Fundo de Goronlio do Tempo de Serviço (FGTS), demonslrondo situoÇôo

regulor no cumprimenlo dos êncorgos sociois insliluídos poí lei;
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em moedo conenÍe.

PorógÍofo único- NÕo serõo exigidos índices econômicos ou poÍÍimônio lhuido mínimo nos compÍos

poro enlrego imediolo.

Arl. 82. Poro eÍeito de veÍiÍicoçÕo dos documenfos de hobililoçôo, seró permilido, desde que

previsto em editol, o suo reolizoçÕo por processo eletrônico de comunicoçôo ô distôncio, oindq que

se lrole de licitoçÕo reolizodo presenciolmenle nos lermos do § 5" do orl. 17 do Lei Federol no

I 4.133/2021 , ossegurodo oos demois lícílonles o direito de ocesso oos dodos conslonles dos sislemos.

PorógÍofo único. Se o envio do documenloçôo ocoÍrer o porlir de sislemo inÍormolizodo pÍevendo

ocesso por meio de chove de identificoçõo e senho do inteÍessodo, presume-se o devido seguronço

quonlo à oulenÍicidode e oulorio, sendo desnecessóÍio o envio de documenlos ossinodos

digilolmente com podrôo ICP-Brosil.

4d.83. Poro efêilo de veíÍicoçÕo do quolificoçôo lécnico, quondo nÕo se lrolor de conrroroçÕo

de obros e serviços de engenhoÍio, os olestodos de copocidode lécnico-profissionol e iécnico-

opeÍocionol poderÕo ser subslíluídos por ouÍro provo de que o profissionol ou o empreso possui

conhecimenlo técnico e experiêncio pÍótico no execuçÕo de serviço de coroclêrísiicos

semelhontes, obrongendo o execuçÕo de objelo compolível com o licilodo, desde que, em

quolquer coso, o Agenle de

ControtoçÕo reolize diligêncio poro confirmor tols informoções.

Aí. 84. Nõo serôo odmiiidos oleslodos de responsobilídode lécnico de profissíonois que,

compÍovodomente, tenhom dodo couso à oplicoçÕo dos sonçÕes previstos nos incisos lll e lV do

copul do ort. l5ó do Lei Federol n" 14.]3y2f/2l , em decoÍrêncio de orienloçÔo proposlo, de

prescriçÕo lécnico ou de quolquer olo profissionoí de suo responsobilidode.

seçôo ll

Do PÍegõo

Subseçõo I

Do Procedimenlo
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AÍt. 85. Nos lermos do Lei Federol n" \ 4:l33lz|,2]| , o PregÔo seró o modolidode de liciloçõo

obÍigotóÍio poro oquisiÇÔo de bens e serviços comuns, cujo criléío de iulgomenlo podêró ser Ô dê

menor preço ou o de moior desconlo.

§ lo Poro fins do disposto nesle Alo, considero-se bens e serviços comuns, oquêles cuios podÍões de

desempenho e quolidode possom seÍ objetívomente definidos pelo edilol, por meio de

especiÍicoçôes reconhecidos e usuois do mercodo.

§ 2 A modolidode de Pregôo, no Íormo presenciol, seró odmitido, excepcionolmênte, medionle

prévio juslíficolivo do ouloridode competenlê, desde que fique comprovodo o inviobilidode

técnico ou o desvontogem poro o Administroçõo no reolizoçôo do formo elelrÔnico, devendo o

sessõo público ser registrodo em olo e grovodo em óudio e vídeo.

Aít. 8ô. O pÍegôo nÕo seró oplicodo nos seguinÍes cosos:

| - conlrotoçôes de serviços técnicos especiolizodos de nofurezo predominonlemenlê intelectuol;

ll - conlroloçÕes de obros;

lll - locoÇões imobiliórios e olienoçÕes; e

lv - bens e serviços especiois, incluidos os serviços de engenhoÍio que por suo ÍollÔ de

heÍeÍogeneidode ou compleídode técnico, nõo podem seÍ considerodos bens e serviços comuns.

Aí. 87. O pregõo, no foímo elelÍônico, seró reolizodo em sessõo pÚblico, poí meio de sislemo

eletrônico que pÍomovo o comunicoçÕo vio intemel, ênlre o Pregoeiro do Cômoro Munícipol e os

ticilonles, poro negocioçõo de formo remolo e em lempo reol-

§ 20 poderôo ser utilizodos sislemos própÍios ou oulros sistemos disponívels no mercodo. desdê que

esleiom Integrodos à ploloÍormo de operocionolizoçõo dos modolidodes de lronsrerêncios

volunlóÍios.
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§ I 
o O sisiemo de que lrolo o copul seró dotodo de recursos de criptogrofio e de ouienlicoçÕo que

goronlom os condiçÕes de segurqnço nos elopos do cerlome.
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SubseÇôo ll

Do Licitonle lnleressodo em PorticipoÍ dô Cerlome

aÍt. 88. CobeÍó oo licilonle interessodo em porlicipor do pregõo, no Íormo eletrônico:

| - credencioÊse previomente no sistemo elelrônico disponibilizodo poro o certome pelo

Adminislroçôo;

lll - responsobilizoÍ-se formolmente pelos lronsoções efetuodos em seu nome, ossumir como firmes e

verdodeiros suos proposlos e seus lonces, inclusive os olos proticodos diretomente ou por seu

repÍesenlonte, excluído o responsobilidode do provedor do sistemo ou do óÍgõo promolor do

liciloçôo por evenluois donos decoÍrenles de uso indevido do senho. Oindo que por teÍceiros;

lV - ocomponhor os opeÍoçôes no sislemo eletrônico duronte o procedimenlo licilolóÍio e

responsobilizor-sê pelo ônus decoÍrenle do perdo de negócios dionle do inobservôncio de

mensogens emilidos pelo Administroçõo ou de suo desconexÔo; e

v - comunicor imediolomenle oo provedor do sislemo quolquer ocontecimênto que posso

comprometeÍ o sigilo ou o seguronço, poro imediolo bloqueio de ocesso'

Subseçôo lll

Dos Prozos

AÍf.8?. os prozos mínimos poro o opresenloçôo dos proposlos e loncês, contodos o portir do 1o dio

útil subsequenle ô doto de divulgoçôo do edilol de liciioçôo no Portol Nocionol de ConiÍoloçÕes

Públlcos (PNCP), Diório oficiol do Município e, em conlrotoções de grondê vulto, em iornol de

gronde circuloçõo, nos seguinles prozos:

I - poro oquisiçõo de bens:
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ll - remelêÍ, no prozo eslobelecido, exclusivomenle vio sislemo eleirônico, o proposlo com o preço

ou o desconto e os documentos de hobl'liloçôo;
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o) 8 (oito) dios úteis, quondo odotodos os cÍiláios dê julgomenlo de menor preço ou de moior

desconto;

ll - no coso de serviços e obros:

o) lO (dez) dios úieis, quondo odotodos os crilérios de iulgomento de menor preço ou de moior

desconlo, no coso de serviços comuns e de obros e serviços comuns de engenhorio;

b) 25 (vinte e cinco) dios Úleis, quondo odolodos os cÍÍtéíos de julgomenlo de menoÍ pÍeço ou de

moior desconlo, nO COSO de serviços especiois e de obros e serviços especiois de engenhoÍio;

c) ó0 (sessenlol dios úleis. quondo o regime de execuçõo Íor de controloçõo integrodo;

d) 35 (tÍinlo e cincol dios úleis, quondo o regime de execuçÕo for o dê coniroloçÔo semi-inlegrodo

ou nos hipóleses nÕo obrongidos pelos olíneos "o", 'b" ê "C' desle inciso;

porógroÍo único. No ômbilo do cômoro Municipol, enlende-se por gronde vullo, liciloções com

voloÍes ocimo de R$ I .OOO.O0O,00 (um milhÕo de reois).

Subseçõo lV

Do ApresenloçÕo do Proposto

Ad. m. Após o divulgoçÔo do edilol, os licilonies encominhorÕo, exclusivomenle por meio do

sislemo. o proposlo com o preço ou o peÍcenluol de desconlo, o1é o dolo e o horório eslobelecidos

poro oberturo do sessõo pÚblico, nos termos do Art.55. do Lei Federol no 14.13312021.

§ t. Poro hobilitoçôo, deverõo ser observodos o disposlo no editol, bem como o disposio nos ortigos

62 o7O, do Lei Federol no 14.1331fr21 .

§ ? o licilonle declororó, em compo própÍio do sistemo, sem pÍeiuízo do exigêncio de oulros

decloroçÕes prevístos em legisloçõo êspecíÍico e no Lel Federol n' 14.133/N21, o cumpÍimenlo dos

requisilos poro o hobililoÇÕo e o confoÍmidode de suo pÍoposlo com os exigêncios do editol de

liciloçõo.
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b) l5 (quinze) dios úleis, nos hiÉteses nÕo obrongidos pelo olíneo "o" deste inciso;
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§ 3" A folsidode do decloroÇôo de que lroto o § 2 sujeitoró o licilonle às sonçÕes pÍevislos no Lei

Federol no 1 4.1 33 l2o2l.

§ 4. Até o oberturo do sêssÕo público, os liciÍontes podeÍôo reliror ou substiluir o proposlo e os

documentos de hobilitoçõo, quondo for o coso, onleÍiormenie inseÍidos no sislemo.

§ 5' No etopo de opresentoçÕo do proposlo, nõo hoveÍó ordem de clossificoçõo, o que oconeró

somente opós os procedimenlos de oberluro do sessôo pÚblico e do fose de envio de lonces.

ArL 9l, Coso o plotoformo de liciloções permilo, no codoslromenlo do proposto, o licilonle poderó

porometÍizor o seu volor finol mínimo ou o seu percenluol de desconto finol móxjmo e obedeceró

às segulnlês regros:

| - o oplicoçÕo do intervolo mínimo de diferenço de volores ou de peícenluois entre os lonces, que

incídiró lonio em Íeloçôo oos lonces ínteÍmedióÍios quonlo em reloçôo oo lonce que cobrir o melhor

oÍerto; e

ll - os lonces serÕo de envio ouiomólico pelo sislemo, respeilodo o volor finol mínimo eslobêlecido

e o inlervolo de que lÍoto o inciso l.

§ I " O volor Íinol mínimo ou o percenluol de desconlo finol móximo de que lrolo o copul poderó ser

ollerodo pelo fomecedor duronle o fose de disputo. sendo vedodo:

| - volor superior o lonce jó registrodo pelo fomecedor no sislemo, quondo odolodo o crilério de

iulgomenlo por menor preço; e

ll - percenluol de desconlo infeÍior oo lonce ió registrodo pelo fomecedor no sisiemo, quondo

odolodo o crilério de julgomenro por moior desconlo.

§ ? O volor finol mínimo ou o percenluol de desconlo Íinol móximo poromelrizodo no formo do

coput possuiró coróler sigíloso poro os demois fomecedores e poro o órgÕo promotor do licitoçÕo,

podendo sêr disponibilizodo estrilo e permonenlemenle oos órgÕos de conlrole exlerno e inlerno,

solvo nos crilérios de íulgomenlos pÍevislos nos incisos V e Vl do ort. ó8, deste Alo.
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Seçôo lll

Do Aberturo do SessÕo Público e lnício do Fose Compelilivo

SubseçÕo I

Do Aberturo

Art. ?2. A portir do horóÍio prêvislo no edilol de liciloçõo, o sessÕo pÚblico seró oberlo no plolofoÍmo

de licitoçôes.

§ l. A verificoçÕo do conÍoÍmidodê do proposto seró feito exclusivomente no fose de iulgomenlô

em reloçôo à proposlo mois bêm clossiÍicodo.

§ 2" O sistemo disponibilizoró compo próprio poro troco de mensogens entre o Pregoeiro e os

licitonles, vedodo oulro formo de comunicoçÕo.

Subseçõo ll

Do lnício do Fose Compelilivo

AÍt. ?3. lniciodo o Íose competilivo, observodo o modo de dispulo odolodo no edifol. nos leÍmos do

ort.94 desle Alo, os licitonles poderôo êncominhor lonces exclusivomenle por mêio do sislemo

elelrônico.

s l. O licilonte seró imediotomente informodo do recebimenlo do lonce e do voloÍ consignodo no

regislro.

s 2 O licitonte somenle podeÍó oferecer volor inÍeÍior ou moior percentuol de desconlo oo Último

lonce por ele oferlodo e registrodo pelo sistemo, observodo o inleÍvolo mínímo de diÍerenço de

volores ou de peÍcenluois enlre os lonces, que incidiró lonfo em reloçôo oos lonces inlermediórios

quonto em rêloçôo oo lonce que cobÍir o melhoÍ oferto.

SeçÕo lV

oAv. Flávio Granjeiro, 27A
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Dos Modos de Disputo

AÍt. ?tl. SerÕo odotodos poro o envio dê loncês os seguinles modos dê disputo:

| - oberto: os licitonies opresentorôo lonces pÚblicos e sucessivos, com proÍrogoções. confoÍrne o

criléíio de iulgomento odolodo no edilol de licitoçÕo;

ll - oberto e Íechodo: os licilonles opresenlorõo lonces pÚblicos e sucessivos, com lonce finol

fechodo, conforme o crileÍio de iulgomento odotodo no edilol de liciloçôo; ou

lll - fechodo e oberto: serõo clossiÍicodos poÍo o elopo do dispulo oberlo, com o opresenfoçõo de

lonces públicos e sucessivos, O licilonle que opresenlou O pÍoposlo de menor preço oU moior

percenluol de desconlo e os dos proposlos olé 10% (dez por cenfo) supeíiores ou inferiores àquelo,

conÍoÍrne o crilério de iulgomento odotodo.

§ l'Quondo do opÇôo poí um dos modos de dispufo estobelecidos nos incisos lo lll do coput, o

edilol prevêró iniervolo mínimo de diierenço de volores oU de percenluois entre os lonces, que

incidiró tonto em reloçôo oos lonces inlermediórios quonto em reloçôo oo lonce que cobrir o melhor

oÍerto.

§ 2 Os lonces serÕo ordenodos pelo sistemo e divulgodos do seguinle formo

ordem crescenle, quondo odolodo o crilério de iulgomento por menor píeço; ou

ll - ordem decÍescenle, quondo odolodo o criléío de iulgomenlo por moior desconlo.

Subseçôo I

Do Modo de Dispulo Aberto

Arl. ?5. No modo de disputo obêrto, o elopo de envio de lonces duroró l0 (dez) minutos e, opós isso,

seró pronogodo oulomolicomenlê pelo sislemo quondo houver lonce oferlodo nos úllimos 2 (dois)

minulos do período de duÍoÇÕo deslo elopo.
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§ l" A pÍonogoÇôo oulomóiico do etopo de envio de lonces, de que Írolo o coput. seró de 2 (dois)

minutos e oconeró sucessivomenle sempre que houver lonces ênviodos nesse peíodo de

pronogoçôo, inclusive quondo se trolor de loncês intermediórios.

§ ? No hipólese de nôo hover novos lonces no formo eslobelecido no coput e no § lo. o elopo seró

encenodo outomoiicomenle, e o sislemo ordenoró e divulgoró os lonces conforme disposlo no §

2, do ort. ?4 desle A1o.

§ 3. Deflnido o melhor proposlo, se o diferenço em reloçôo à proposlo clossificodo em segundo

tugoÍ for de pelo menos 5% {cinco por cênto), o Pregoeiro, ouxiliodo pelo equipe de opoio. poderó

odmiiir o reinício do disputo oberto, nos termos êslobelecidos no edilol de liciloçÔo, poÍo o deÍiniçôo

dos demois colocoçÕes.

§ 4" Após o reinício previsto no § 3o, os licilontes serõo convocodos poro opresenlor loncês

inlermediórios

§ 5o Encenodo o eropo de que lrolo o § 4", o siíemo ordenoró e divulgoró os lonces confoÍme

disposto no § 2. do ort. 94 desle Ato.

SubseçÕo ll

Do Modo de Dispulo Aberlo e Fechodo

AÍ1.9ô. No modo de dispuÍo oberlo e fechodo, o etopo de envio de lonces teró duroçÕo de l5

(quinze) minulos.

§ lo Encenodo o prozo previsto no copul, o sistemo encominhoró o oviso de Íechomenlo iminenle

dos lonces e, tronscoíÍido o pêíodo de oté lO (dez) minutos, oleoloriomente determinodo, o

recêpÇõo de lonces seró outomolicomenle encenodo'

§ 2 Após o etopo de que troto o § l', o sislemo obíró o oportunidode poro que o ouÍor do Ôferto

de volor mois boixo ou de moior percentuol de desconlo e os outores dos oÍerlos subsequentes com

volores ou percenluois oté lo% (dez por cenlo) supeÍiores ou inÍeriores àquelo, conforme o crilério

odolodo, possom oÍerlor um lonce finol e fechodo êm olé 5 (cinco) mínutos, que seÍó sígiloso o1é o

encenomenlo desiê Prozo.
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§ 3o No procedimento de que lÍofo o § 2, o licilonte poderó optor por monler o seu Úllimo lonce do

etopo oberto, ou por oferlor melhor lonce.

§ 4o No ousêncio de, no mínimo, 3 (três) oÍertos nos condiçôes de que lrolo o § 2. os oulores dos

melhores loncês subsequentes, no ordem de clossificoçÕo, olé o móximo de 3 (lrês), poderôo

ofereceÍ um lonce finol ê fechodo em olé 5 (cinco) minutos, que seró sigiloso olé o enceíromento

do prozo, observodo o disposlo no § 3o

§ 5o Encenodos os prozos eslobêlecidos nos §§ 2 e 4o, o siíemo ordenoró e dívulgoró os lonces

conÍorme disposlo no § ?, do orl. 94 desle Ato.

Subseçõo lll

Do Modo de Disputo Fechodo e Aberlo

AÍ1. ?2. No modo de disputo fechodo e oberto, somenle seÍôo clossificodos oulomolícomenle pêlo

sistemo. poro o elopo do disputo oberto, no formo disposto no orl. 95 deste Alo, com o

opresentoçõo de lonces, o licilonle que opresenlou o proposlo de menor pÍeÇo ou moior

pêrcenluol de desconlo ê os dos propostos oié l0% (dez por cenlo) supeÍiores ou inferiores àquelo,

conforme o critéÍio de iulgomenlo odolodo'

§ l. Nôo hovendo pelo menos 3 (três) pÍopostos nos condiçÔes deÍinidos no copul, podeÍôo os

licitonles que opresenlorom os 3 (lrês) mêlhores propostos, considerodos os empolodos, oÍerecer

novos lonces sucessivos.

§ 2 DeÍinido o melhor proposlo, se o diferenço em reloÇôo à proposlo clossificodo em segundo

lugor for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro ouxiliodo pelo equipe de opoio, podêró

odmitir o reinício do dispulo oberlo, nos termos eslobelecidôs no edilol de liciloçÔo, poro o deÍiniÇôo

dos demois colocoçÕes.

§ 3. Após o reinício previsto no § 29, os licitonles serõo convocodos poÍo opresenlor lonces

inlermediórios, podendo oploí por monler o seu último lonce.

§ 4. Encenodo o etopo de que trolo o § 3", o sistemo ordenoró e divulgoró os lonces.
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Subseçõo lV

Do Dêsconexõo do Sistemo no Etopo de Loncês

fu|. t8. No hipólese de o sistemo eleÍrônico se desconeclor no dêconer do elopo de envio de lonces

do sessÕo público e permonecer ocessível oos licitonles, os lonces continuorõo sendo recebidos,

sem prejuízo dos olos reolizodos.

Arl. 9t. Coso o desconexÕo do sislemo elelrônico peBislir por tempo superioí o l0 (dez) minulos poro

o órgÕo promolor do licitoÇôo, o sessôo público seró suspenso e reiniciodo somenle decoíidos 24

(vinte e quolro) horos opós o comunicoçôo do Íoto oos porficiponles, no sítio elelrÔnico ulilizodo

poro divulgoçÕo.

SeÇÕo V

Do Encenomenlo do Etopo de Envio de Lonces e do Fose de Julgomenlo

Subseçõo I

Do Verificoçôo do Conformidodê do PÍoposlo

Aí1. lOO. Encenodo o etopo de envio de lonces do sessõo público, o Pregoeiro reolizoró o veíficoÇõo

do conÍoímidode do proposlo clossificodo em primeiÍo lugor quonlo o odequoÇôo oo objelo

eslipulodo ê, observodo à compotibilidode do preço ou molor descônto finol êm ÍeloçÕo oo

esiimodo poro o controloçÕo, confoíme definido no edifol.

s I o Desde que previslo no edilol, poderó, em reloçôo oo licilonte provisoÍiomenle vencedoí. reolizor

onólise ê ovolioçõo do conÍormidode do proposlo, medionle homologoçôo de omoslros, exome

de conÍormidode e provo de conceito, entÍe oulros tesles dê inleresse do AdministÍoçÕo, de modô

o compÍovor suo oderêncio às especificoçÕes definidos no lermo de referêncio ou no pÍoielo

bósico.
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§ ? O editol de licitoçÕo deve[ó eslobelecer prozo de, no mínimo, 2 (duos) horos, pÍonogóvel poí

iguol peíodo, conlodo do solicíloçõo do Pregoeiro, no sislemo, poro envio do propoío oiuolizodo

e, se necessório, dos documenlos complemenlores, odequodo oo Úllimo lonce oferlodo.
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§ 3o A pronogoçôo de que trolo o § 2", poderó oconer nos seguinles situoções:

| - por solicitoçÕo do licitonte, medionÍe justificotivo oceilo pelo Pregoeiro; ou

- de ofício, o cÍiléÍio do Pregoeiro, quondo constolodo que o prozo êslobelecido nÕo é suficiente

poro o envio dos documentos eigidos no edilol poro o veriÍicoçÕo de conformidode de que Írolo

o copul.

§ l" A negocioçõo seró reolizodo por meio do sislemo e poderó ser ocomponhodo pelos demois

licitontes.

§ 2 Quondo o pímeiro colocodo, mesmo opós o negocioçÔo, for desclossiÍicodo em rozõo de suo

píoposto permonecer ocimo do preço móximo ou inÍerioí oo desconlo definido poro o

controtoÇôo, o negocioçõo poderó ser fêílo com os demois lícitonles clossificodos, exclusivomenle

por meio do sislemo, respeilodo o oÍdem de clossificoçôo, ou, em coso de píoposlos inleÍmedióÍios

empolodos, serõo utilizodos os cÍilên-os de desempote'

§ 3" Concluído o negocioçÕo, se houver, o resullodo seró registrodo no oto do sessÔo pÚblico,

devendo êsto ser onexodo oos oulos do processo dê conlrofoçôo.

§ 40 Observodo o prozo eslobelecido no ediiol, o Pregoeiro deveíó solicitor. no sistemo, o ênvio do

proposlo ofuolizodo, odequondo-o oo Úllimo lonce oferlodo opós o negocioçÕo, e, se necessório.

dos documenros complemenlores.

AÍ1. lo2. No coso de liciioçÕes em que o procedimento exÍo opresenloÇÕo de plonilhos com

indicoçÕo dos quontilolivos e dos custos unilóÍios, bem como com delolhomenlo dos BonificoçÕes

e Despesos tndketos (BDl) ê dos Encorgos Sociois (ES), eslo deveró ser encominhodo pelo sislemo

com os respeclivos volores reodequodos à proposto vencêdoro'

Ad. lo3. No coso de sislemo de Regislro de Preços e desde que pÍevislo em edilol, coso o pÍoposlo

do licitonie vencedor nôo otendo oo quonlitotivo lolol eslimodo poÍo o conlroloçÕo, poderó ser

convocodo o quontidode de licilonles necessório poro olconçoÍ o lotol eslimodo, respeilodo o
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Art, lol. No hipólese do proposlo do pÍimeiro colocodo permonecer ocimo do preço móximo ou

inferior oo desconto definido poro o conlÍoloÇôo, o Pregoeiro poderó negocior cÔndições mois

vontolosos, opós deÍinido o resuliodo do iulgomenlo.
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ordem de clossificoçÕo. observodo o preço do proposto vencedoro.

SubseçÕo ll

Do EnceÍromenlo do Fose de Julgomento

AÍL l(X. Encenodo o Íose de julgomenlo, opós o veÍificoçôo de conÍormidode do proposlo de que

lrofo o ort. IOO desle Alo, o PregoeiÍo verificoró o documenloçôo dê hobililoçõo do licilonle

conforme disposições do edilol de licitoçôo, observodos os exigêncios de hobililoçÕo disposfos no

Lêi Federol n' \4.13312021 e nestê Alo.

SubseÇÕo lll

Dos Procedimentos de VeriÍicoçôo Poro HobililoçÔo do Licilonte Vencedor

AÍ1, t05. Poro hobililoçÕo dos licilonles, sêrôo exigidos os documenlos necessóÍios e suficientês poro

demonslror o copocidode do licílonlê de rêolizor o objelo do liciloçõo, nos leÍmos dos ortigos ó2 o

70 do Lei Federol no 14.133/2021, que deverõo ser onexodos, no sislemo, no prozo de 2 (duos) horos,

pronogóvel poÍ iguol período, oÉs solicitoçÕo do(o) Pregoeiro(o), sob peno de inobilíloçõo.

§ l. Seró onolisodo os documentos de hobililoçõo openos do licilonle vencedor, excelo quondÔ o

Íose de hobililoçõo ontecêder os Íoses de opresentoçÕo de propostos e lonces e de iulgomenlo,

obsêNodo, neslo hipólese, o disposto no § ? do Art. ó4. do Lei Federol n" 14.133/2021.

§ 2 No hipótese do § I 
o, serÕo onolisodos os documentos rêlotivos à ÍeguloÍidode fiscol, em quolquer

coso, somenfe em momento poslêrior oo julgomenio dos proposlos, e openos do licitonle mois bem

clossiÍicodo, nos lermos do inciso lll do orl. ó3 do Lei Fedêrol no 14.133/N2l '

§ 3o Hco vedodo o subsliluiçõo ou o opíesenloçôo de novos documenlos, opós o prozo previsto no

§ 4" do ort. 90 desfe A'lo, solvo em sede de diligêncio, poro:

I - complemenloçôo de informoçÕes ocerco dos documentos jó opresentodos pelos licilonlês ê

desde que necessório poro opuroí fotos exislenles à époco do oberluro do certome;

ll - oluolizoçõo de documênlos cuio volidode lenho êxpirodo opós o dolo de recebimenlo dos

propostos.
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§ 40 No hipótese de que lrolo coput, os documenlos deverÕo sêr opresentodos em Íormoto digitol,

vio sistemo, no prozo definido no editot de liciÍoçóo, opós soliciloçÔo do Pregoeiro.

s 5o Nos siluoçÕes elencodos no § 3o do copul, o lícitonte devêró opresentor os documentos êxigidos

no mínimo, 2 (duos) horos, pronogóvel por iguol período.

§ 5' A veÍificoÇõo pelo Pregoeiro ê equipe de opoio, em sílios elelrônicos oficiois de oÍgôos e

enlidodes emissores de certídôes conslitui meio legol de provo, poro fins de hobililoçõo.

§ ó" No onólise dos documenlos de hobilitoÇôo, o Pregoeko poderó sonor enos ou Íolhos, no formo

estobelecido nos ortigos 107 o I09 deste Alo.

§ 7" No hipólese de o licilonte nôo olender às exigêncios poro hobililoçõo, o Pregoeiro exominoró

o proposfo subsequentê e ossim sucessivqmenle, no ordem de clossificoçôo, oté o opuroçõo de

umo proposlo que olendo oo edilol de liciloçÔo, observodo o prozo dispoío no § ?, do ort. 100

desie Alo.

s 8" Serõo disponibilizodos poro ocesso público os documenlos de hobíliloçÕo dos licilontes

convocodos poro o opresentoçôo do documenloçôo hobilitqlóÍio, opós concluídos os

procedimenlos de que lrolo o § ó" desie Artigo.

SeçÕo vl

Do lnlençõo de RecoÍreÍ e do Prozo Poro Recurso

AÍt. lOó. Quolquer licitonte podeíó, duÍonle o prozo concedido no sessÕo públíco, nÕo inferíor o l0

(dez) minulos, de Íormo imediolo opós o lérmino do iulgomenlo dos proposlos e do oto de

hobililoçôo ou inobililoçõo, em compo próprio do sislemo, monifestor suo intenÇÕo de Íeconer, sob

peno de preclusôo, ficondo o quloridode compelente oulorizodo o odjudicor o objeto oo llcilonte

declorodo vencedor.

§ lô As rozõês do Íecurso deverÕo ser opresenlodos em momenlo único, em compo próprio no

sislemo, no prozo de 3 (kês) dios Úleis, conlodos do pÍozo concedido no sessÕo pÚblico.

§ ? os dêmois licilonles ficorÕo inlimodos poro se desejorem, opresenlor suos conlronozões, no

prozo de 3 (kês) dios úteis, conlodo do primeiro dio Úlil subsequenle oo término do prozo do § lo
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§ 3" Seró ossegurodo oo licitonte vislo dos elementos indispensóveis o defeso de seus inleresses.

§ ,í' O ocolhimento do recurso imporloró no involidoçõo openos dos olos que nÕo possom ser

opíoveitodos.

SeçÔo Vll

Do Soneomenlo do Proposlo e Dos Documentos de Hobililoçôo

Subseçõo I

Do Proposlo

AÍt. 107. O Pregoeiro poderó, no julgomenlo dos proposlos, sonor eros ou folhos que nÕo olterem o

suo substôncio e suo volidode jurÍdico, olribuindolhes eficócio poro fins de clossificoçÕo, observodo

o disposto no ort. 55 do Lei Federol n'9.784/199?, de 29 de joneko de 1999.

SubseçÕo ll

Dos oocumenlos de Hobililoçôo

AÍt. 108. O Pregoeiro ou o Comissôo de ConfroloçÕo podeÍÕo, no onólise dos documenlos de

hobililoçôo, sonor eÍTos ou Íolhos que nÕo ollerem o subslôncio dos documenlos e suo volidode

juíídico, medionle decisÕo Íundomênlodo, regislrodo em olo e ocêssível o lodos, olribuindo-lhes

eficócio poro Íins dê hobilitoçÕo.

SubseçÕo lll

Do Reolizoçôo de oiligêncios

Aí1. l0r. No hipótese de necêssidode de suspensõo do sessõo pÚblico poro o reolizoçõo de

diligêncios, com visios oo soneomenlo dê que lrolom os Arl. 107. o 108, o seu reinício somenle

poderó ocoÍrer medionle ovíso prévio no sislemo com, no mínimo, 24 (vinle ê quotro) horos de

onlecedêncio, e o ocoÍrêncio seró registrodo êm ofo.

Seçôo Vlll
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Do Fose de HomologoçÕo e Convocoçôo Poro ControloçÕo

SubseçÔo I

Do Adjudicoçõo do objeto e HomologoçÕo do Procedimenlo

AÍ1. IlO. Encenodos os foses de julgomenfo e hobililoçõo, e exouridos os recursos odminislÍotivos, o

procedimento liciloiório seró êncominhodo ô ouloridode compefenle poro odiudicor o obielo e

homologor o procedimênlo, observodo o disposlo no ort.7l do Lei Federol no 14.13An21.

Ad. lll. Após o homologoçôo do procedimenlo licitolório, o licitonte vencedor seró convocodo

poro ossinor o teímo de contÍolo ou o olo de registro de preços, ou oceilor ou Íeliror o instrumento

êquivolente, no pÍozo eslobelecido no êdilol de liciloçôo, sob peno de decoir o dkeilo à

conlroloçÕo, sem prejuízo dos sonçôes previstos no Lei Federol n' | 4.133/?f.21 ' e em outros

legisloções oplicóveis.

§ lo O prozo de convocoçÕo poderá ser pÍonogodo I (umo) vez por iguol período, medionlê

sollcitoçÕo do porle duronle seu lronscuBo, devídomente iustificodo, e desde que o molivo

opresenlodo sejo oceito pelo AdminislrqçÕo.

§ ? No hipólese de o vencedor do licitoçÕo nõo ossinor o controlo ou o oto de regis'lro de preços,

ou nõo oceilor ou nôo reliror o inslrumênlo equivolenlê no pÍozo e nos condiçÕes eslobêlecidos,

oulro llcílonle poderó ser convocodo, respeilodo o oÍdem de clossificoçôo, poro celebror o

conlroloçÕo ou o olo de Íegisfro de preços, ou inslrumenlo equivolenle, nos condições propostos

pelo licilonle vencêdor. sem prejuko do oplicoçÕo dos sonçÕês previstos no Lei Federol no

14.1§/?f/21, e em outros legisloções oplicóveis.

§ 3o Coso nenhum dos licitontes ocêilor o controloçõo nos lermos do § 2, o AdministÍoçôo,

obsêNodos o volor eslimodo e suo evenluol oluolizoçôo nos lermos do êdilol de liciloçÕo, poderó:

| - convocor os licilonles remonescenles poro negocioçôo, no ordem de clossificoçÔo, com visros à

obienÇôo de pÍeÇo melhor, mesmo que ocimo do prêço ou infeíior oo desconlo do odiudicotóÍio;
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ll - odjudicor e celebror o conlroto nos condições oÍertodos pelos licitonles Íemonescenles, olendido

o oídem clossificolório, quondo fruslrodo o negocioçõo dê melhor condiçôo.

§ 4o A recuso injuslificodo do odiudicolório em ossinor o conlroto ou o oto de regisiro de preço, ou

em oceilor ou reliror o inslrumenlo equivolênte no prozo estobelecido pelo Adminislroçõo

corocleÍizoró o descumprimento lolol do obrigoçõo ossumido e o sujeiioró ôs penolidodes

legolmenle eslobelecidos e à imedioto perdo do gorontio de proposlo em fovor do órgôo promo'lor

do licitoçÕo.

§ 5o A regÍo do § 4" nôo se oplicoró oos licilonles íemonescenles convocodos no formo do inclso I

do § 3" desle Arfigo.

SeÇÕo lX

Do AplicoÇôo Dos Sonções

AÍt I t2. Os licilonles estorõo sujeilos às sonçÕes odministrotivos previslos no Lei tederol no

14.l33/n21, no presenle Alo do Meso e às demois cominoções previslos no Editol, resguordodo o

dírêilo à omplo deÍeso e controdifório.

SêÇôo X

Do Revogoçôo e do Anuloçõo

AÍf. I13, A outoridode compelenre poderó revogor o pÍocedimento liciiotório de que lrolo esle Ato

poÍ molivo de conveniêncio e oporiunidode e deveró onuló-lo por ílegolidode insonóvel, de oficio

ou por provocoçôo de terceiros, ossegurodo o prévio moniÍesioçõo dos interessodos.

§ lo O motivo delerminonle poÍo o revogoçÕo do procedimenlo licilolório deveÍó ser resullonle de

Íolo supervênienle devidomente comprovodo.

§ 2 Ao pronuncior o nulidodê, o outoÍidode indicoÍó expressomente os oios com vÍcios insonóveis,

lornondo sem eÍeito lodos os subsequenies que deles dependom, e doró enseio à opuroçÕo de

responsobllidodê de quem lhes lenho dodo couso.
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§ 3" No hipótese do ilegolidode de que lrolo o copul ser cons'tolodo duronte o execuçÕo

coniÍoluol, oplico-se o disposlo no ort. 147 do Lei Federol no 14.133/2f.21 .

SeçÕo Xl

Orientoçôes Gerois

AÍt. ll4. Os horórios eslobelêcidos no edilol de licitoçõo, no oviso e duronle o sessÕo pÚblico

observoÍÕo o horóÍio de Brosílio, inclusive poro contogem de tempo e regislro no sislemo elelrônico

e no documentqçôo relolivo oo certome.

ceeíturo vt

DA CONTRATAÇÃO DIREIA

Seçõo I

Do Dispenso de LiciloçÕo

Art. I15. Nos hipóteses de dispenso de licitoçÕo em rozôo do volor, o inslrumenlo do conlrolo poderó

ser substituído por oulro instrumento hóbil, como corlo conlrolo, nolo de empenho de despeso,

oulorizoÇôo de compro ou ordem de execuÇÕo de serviço.

§ l'Nesle coso, oo inslrumenlo subslilulivo oo conlrolo oplico-se, no que couber, o disposlo no Art.

92. do Lei Federol no 14.133/20.21 .

§ ? Nos conlroloÇôes por dispenso de licitoçÔo em decoÍrêncio do volor, poderó sêr,

preferenciolmenle, divulgodo prévio oviso no site oficiol do Cômoro Municipol, pelo prozo mínimo

de 3 (lrê, dios úleis, nos lermos do § 3o do orf. 75 do Lei Federol no 14.133/n21.

AÍ1. I ló. Nos dispensos de licitoÇÕo previstos nos incisos I e ll do orl. 75 do Lei Federol no | 4.1331?021,

o controloçÕo deveró seÍ feilo preferenciolmenle com microempreso, empreso de pequeno porte

ou microempreendedor individuol.

s lo Poro Íins de oferiçôo dos volores que otendom oos limiles Íeferidos nos incisos le ll do orligo 75

do Lei Federol n' 14.l3312f21 , deverõo ser observodos:
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I - o somolório do que Íor despendido no exercício finonceiro pelo respectivo unidode gesloro; e

ll - o somotóÍio do despeso reolizodo com objelos de mesmo noturezo, enlendidos como lois

oqueles relolivos o controloçÕes no mesmo romo de olividode.

s 20 Considêro-se romo de olividode o porlicipoçÕo econômico do mercodo, identificodo pelo nível

de subclosse do ClossificoçÕo Nocionol de Alividodes Econômicos - cNAE'

s 3. Quondo do enquodromenlo de bens, serviços ou obros nos lermos dos hipóteses previslos nêsle

ortigo, o ouloridode competenle pelo oulorizoçôo e o outoÍidode compelenle responsóvel pelo

odiudicoçÕo e pelo homologoÇÕo do controloçôo devem observor o disposlo no orl. 73 do Lei

Fêderol no 14.13312021, e no orl. 337-E do DecÍeÍo-Lei Federol n'2.848/1940.

Art. ll7. A Cômorq Municipol odoioÍó o sislemo de dispenso elêlrônico, nos seguinles hipóteses:

I - controloçõo de obros e serviços de engenhorio comuns ou serviços de monulençõo de veículos

oulomotores, no limite do disposlo no inciso ldo copul do ort. 75 do Lei Federol n" 14.133/2O21;

ll- conlÍoloçôo de bens e serviços, no limite do disposlo no inciso ll do copui do ort. 75 do Lei Federol

n'14.13/2021;

Ill - conlrotoçõo de obÍos, bens e seNiços, incluídos os serviços comuns de engenhorio, nos termos

do disposto no inciso lll e seguin'les do copul do orl. 75 do Lei Federol n' 14.133/2021 , quondo cobível:

lV - registro de preços poro o conlíoloçôo de bens e sewiços por mois de um selor solicilonle.

SeçÕo ll

Do Sisiemo de Dispenso Eletrônico

AÍ1. I18. Fico inslituíCo o dispenso de licitoçôo no formo elelrônico no Ômbilo do CÔmoro Municipol.

§ l. O Sislemo de Dispenso Eletrônico consiilui fenomento inÍoímolizodo poro o reolizoçôo dos

procedimenlos de contÍotoçôo direlo de obros. bens e serviços comuns, incluindo os serviços

comuns dê engenhorio.
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§ 2 É vedodo o utilizoçôo do sistemo de dispenso eletrônico nos seguinles hipóleses:

| - obros, bens e serviços especiois, incluindo os sêrviços de engenhorio; e

ll - locoÇÕes imobilióÍíos e olienoçÕes

§ 3" poro ogilizor os compÍos de pegueno voloí, oquelos que se enquodrom no límile eslobelêcido

no ort. 95, §?, do Lei n' 14.133t2021, Ítco insliluído o seguínle procedimenfo simpliÍicodo:

l. As controloções poro compros dê quolqueÍ nolurezo que envolvom volores denfro dos limiles do

orl. ?5, §2, serÕo reolizodos qtrovés de pesquiso de preços, conforme previslo no ort. 23 do têi n"

14.133/21, dispensondo os procedimenlos eslobelecidos poro o dispenso elelrônico de licitoçõo.

ll. Este procedimenlo slmpliÍicodo oplico-se exclusivomenle às conlroloções que se enquodrom no§

limites de volor estobelecidos no ort. 95, §2', do Lei no 14.133/N21, e nôo se oplico oos demois cosos

de dispenso de liciioçÕo.

Subseçôo I

Do Procedimento de Dispenso ElelrÔnico

Ad. f lt. O procedimenlo de dispenso de liciloçÕo. no formo elelrônico. seró instruído com os

seguintes documenios, no mínimo:

I - documenlo de formolizoçÔo de demondo e, se for o coso, estudo lécnico preliminor, onólise de

riscos, lermo de referêncio. pÍoieto bósico ou proieto execulivo;

ll - eslimolivo de despeso;

lll - poreceres iurídico e técnico, esle Úllimo, nos cosos em que dêmonslrem o oiendimenlo dos

requisiÍos exigidos;

tV - demonslroçÕo do compolibilidode do previsôo de recursos orçomenlóÍios com o compromisso

o ser osumido;
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v - comprovoçôo de que o controlodo preênche os requisilos de hobililoçÕo e quolificoçõo mínimo

necessório;

Vl - rozôo de escolho do conlrolodo;

Vll - justificotivo de preço, se for o coso; e

Vlll - ouloÍizoçôo do ouloridode compeienle.

§ l" No hipótese dê regislro de preços, somente seró exigido o prevlsôo de recunos orçomenlórios.

nos iermos do inciso lV, do copul, quondo do Íormolizoçôo do conlrolo ou de oulro inslrumenlo

hóbit.

§ ? A insÍruçôo do procedimenlo poderó ser Íeolizodo por meio de sislemo elelrônico, de modô

que os ofos e os documenlos de que troto eslê ortigo, conslonles dos orquívos e regislrôs digitois,

seÍõo vólidos poro lodos os eÍeitos legois.

AÍt. l2O. A Cômoro Munícipol deveró inserir no sislemo os seguinles infoÍmoções poro o reolizoçõo

do procedimenlo de conlroloçõo:

| - o especiÍicoçõo do obielo o ser odquirido ou conlroiodo;

lll - o locol e o prozo de entrego do bem, presloçÕo do serviÇo ou reolizoçôo do obro;

lV - o inteNolo mínimo de diferenço de volores ou de percenluois entre os lonces, que incidkó tonto

em reloçõo oos lonces inlermediórios quonlo em reloçÔo oo lonce que cobrir o melhor oÍerto;

V - o observôncio dos disposiÇÕes previslos no Lei Complemenlor Federol no 12Um6, de 14 de

dezembro de 20Oó;

vl - os condiçôes do conlroloçôo e os sonçôes molivodos pelo inexecuçôo lolol ou porciol do

oiuste;
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Vll -o doto e o horório desuo reolizoçÕo, respeitodo o horório comerciol, e o endereÇo eletrÔnico

onde oconeró o procedimenlo.

porógrofo único. O prozo fixodo poro oberturo do procedimenlo e envio de lonces nÕo seró inferior

o 3 {lrê$ dios úieis, contodo do dolo dê divulgoçÕo do oviso de conÍroloçõo direlo.

Aí. l2l. o procedimenlo seró divulgodo no plotoformo dê liciloçÕes ulilizodo pelo cômoro

Municipol, no Porlol Nocionol de ControtoçÕes PÚblicos - PNCP e no Sile Oficiol do Cômoro

Municipol.

An. v2, o foÍnecedor inlêrêssodo, opós o divulgoçÕo do oviso de conlroloçôo direfo,

encominhoró, exclusivomenle poÍ meio do sistemo de Dispenso Elelrônico, o píoposlo e

documênlos de hobililoçõo com o descriçõo do objeto oferlodo, o morco do produto, quondo Íor

o coso, e o preço, olé o doto e o horóÍio eslobelecidos poro oberluro do procedimenlo, devendo.

oindo, decloror, em compo própío do sislemo, os seguintes informoÇôes:

| - o inexistêncío de Íoto impeditivo poro licilor ou controlor com o AdminislroçÕo;

ll - o enquodromenlo no condiçôo de microempÍeso e empreso de pequeno porte, nos lermos do

Lei Complemenlor Federol n' 12312cÍl,6, de 2ff,6, quondo couber

lll - o pleno conhecimenlo e oceiloçÕo dos regros e dos condições geÍois do conlrotoÇõo,

constonles do procedimento;

lV - o responsobilidode pelos tronsoções que forem efetuodos no sislemo, ossumindo como firmes e

verdodeiíos;

v - que nÕo oulorgue lrobolho nolumo, peÍigoso ou insolubre o menores de l8 {dezoito) onos, e

quolquer lrobolho o menores de I ó (dezesseis) onos, solvo no condiçôo de oprendiz o porlir de I4

(quoloee) onos.

somente do licilonle vencedor.

Arl. 123. Coso o ploloformo de licitoçÕes permito, quondo do codosiromento do proposlo, no ÍoÍmo

do ortigo 122, o fomecedor poderó poromelrizor o seu volor finol mínimo e obedeceró às seguinles

regÍos:
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porógroÍo único. com reloçõo oos documenlos de hobilitoÇÔo, esles serÔo obielo de onóiise
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| - o oplicoçõo do inlêrvolo mínimo de diÍerenço de volores ou de percentuois enlre os lonces, que

incidiró lonlo em reloçõo oos lonces intermêdióÍios quonto êm íeloçõo oo lonce que cobÍir o melhor

oferlo; e

ll - os lonces sêrÕo de envio oulomólico pelo sislemo, respeitodo o volor finol mínimo eslobelecido

e o intervolo de que lroto o inciso l.

§ ? o volor mínimo poÍomelrizodo no Íormo do coput possuíú coróler sigiloso poro os demois

fornecedores e poro o órgôo conlrolonte, podêndo ser disponibilizodo esirilo e permonentementê

oos órgõos de controle extemo e intemo.

Ad. 124. Coberó oo fomecedor ocomponhoÍ os operoções no sistemo, ficondo responsóvel pelo

ônus deconenle do perdo do negócio dionle do inobservôncio de quoisquer mensogens emilidos

pelo sislemo ou de suo desconexõo.

AÍt. t25, Nos conlrotoÇÕes direlos, o oio que rolifico o conlrotoÇõo direlo deveró ser divulgodo e

montido à disposiçÕo do pÚblico no PNCP e no lmprenso oficiol do cômoro Municipol de

Poroipobo, olém do sile oficiol desto AdminislroçÕo.

SubseÇÔo ll

Do Aberturo do Procedimenlo e do Envio de Lonces

AÍt. 12ô. A portir do doto e horório eslobelecidos, o procedimenlo seró oulomolicomenle oberto

pelo sislemo poro o envio de lonces pÚblicos e sucessivos por pêíodo nunco inferior o ó (seis) horos

ou superior o lO (dez) horos, exclusivomente por meio do sí§lêmo elekÔnico'

Arl. 128, o fomecedor somente poderó oferecer volor inÍeÍioÍ ou moior percentuol de desconlo em

reloçÕo oo úllimo lonce por ele ofertodo e regislrodo pelo sislemo, obseÍvodo o inlervolo mínimo de
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§ lo o volor finol mínimo de que lrolo o coput poderó ser ollerodo pelo fornecedoÍ duronle Ô Íose

de dispulo, desde que nôo ossumo volor superior o lonce ió regislrodo por ele no sislemo.

Porógrofo PÍimeiro. lmediolomenle opós o lérmino do prozo estobelecido no copul, o

procedimenfo seró encenodo e o sistemo ordenoró e divulgoró os lonces em ordem crescenle de

clossificoçôo.
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diÍerenço de volores ou de percentuois entre os lonces, que incidkó lonto em ÍeloçÕo oos lonces

§ l. Hovendo lonces iguois oo menor ió ofertodo, prevoleceró oquele que Íor [ecebido e registrodo

primeiro no sislemo.

§ ? o Íornecedor poderó oÍerecer lonces sucessivos, desde que inferior oo Úllimo por ele oÍertodo

e registrodo pelo sislemo

AÍ1. 128. Duronle o procedimenlo, os fornecedores seÍõo informodos' em tempo reol' o volor do

lonce regislrodo, vedodo o idenliÍicoçôo do Íornecêdor'menor

porógrofo único. o fomecedor sêró imediolomenle infoÍmodo pelo sislemo do recebimenlo de seu

lonce.

Subseçõo lll

Do Julgomenlo e do Hobililoçôo

Aí. l2?. Encenodo o procedimenlo de envio de lonces e o prozo legol poro impugnoçÕo' sêró

reolizodo o veÍiÍicoçÕo do conformidode do proposlo clossiÍicodo em primeiro lugoÍ quonio à

odequoçôoooobieloeàcompotibilidodedopreçoemreloçõoooeslipulodopoÍoo
conirotoçÕo.

Aí. 130. Deíinido o Íesultodo dorulgomenlo, quondo o proposlo do primeiro colocodo permonecer

ocimo do preço móximo definído poÍo o conlrotoçõo, o CÔmissÕo de Conlroloçõo poderó

negocior condições mois vontoiosos.

§l.NohipótesedeoeslimotivodepreçosserÍeolizodoConcomitqnlementeàseleÇÕodoproposto
economicomenlemoisVonlojoso,oVeriÍicoçÔoquonioàcompolibilidodedepreçosserófoÍmole

deveró consideror, no mínimo, o nÚmero de conconenles no procedlmenlo e os voloÍes por eles

oferlodos.

§?ConcluídoonegocioçÕo,sehouver.orêsullodoseróÍegislrodonootodopÍocedimenlo'
devendo êslo ser onexodo oos outos do processo de conlroloçôo'

AÍ1. l3l, A negocioçõo poderó ser fei'lo com os demois Íomecedores clossificodos, exclusivomentê
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por meio do sislemo, Íespeilodo o ordem de clossificoÇÕo, quondo o primeiro colocodo, mesmo

opós o negocioçôo, for desclossificodo em rozôo de suo proposto permonecer ocimo do preço

móximo definido poro o conlrotoçõo.

AÍ1. 132. Definido o proposfo vencedoro, deveró ser solici'todo, poÍ meio do sislemo, o envio do

proposto oluolizodo odêquodo oo Último lonce oíertodo pelo vencedor e. se necessório, dos

documentos complemenlores.

Porógrofo único. No coso de conlroloçÕo em que o procedimenlo exiio opresenloçÕo de plonilhos

com indicoÇôo dos quonli'lolivos e dos cuslos unilórios ou de custos e ÍormoçÔo de preços, eslo

deveró ser encominhodo pelo sislêmo com os Íespeclivos volores reodequodos à proposlo

vencedoro

A . 133. poÍo o hobilitoçõo do Íornecedor mois bem clossiÍicodo serõo êxigidos, exclusivomenle, os

condições de que dispÔe o Lei Federol n" 11.13312021 .

Aít. 134. No coso dê conlrotoçÕes poro enlrego imedioto, considerodo oquelo com prozÔ de

enlrego de olé 30 (lÍinto) dios do ouloÍizoçôo de fornecimenlo, e nos controloÇôes com volores

inÍeriores o l/4 (um quorto) do limile poro dispenso de licitoÇÕo poro compÍos em gerol e nos

controloções de produlo poro pesguiso e desenvolvimenlo de que lrolo o olíneo "c" do inciso lv do

ort. 75 do Lei Federol n" 1 4.133/2021 , somenle seró exigido dos pessoos juídicos o comprovoçÕo do

regutoridode fiscol Municipol ou Esloduol, quonlo oos tribulos relocionodos com o obieto licitodo,

sociol e lrobolhisro e, dos pessoos Íísicos, o quiioçÕo com o Fozendo Municipol ou Esloduol, quonto

oos tributos relocionodos com o ob.ieto liciÍodo.

Ai. la5. No coso de o procedimenlo reslor frocossodo, poderó:

I - republicor o procedimenio;

ll - fixor prozo poro que os fomecedoÍes inieressodos possom odequoí os suos proposlos ou suo

siluoçôo no que se rêfêre à hobililoçõo; ou

lll - voler-se, poro o contíoioçôo, de proposfo obtido no pesquiso de pÍeços que serviu de bose oo

pÍocedimento, se houvêr, pÍivilegiondo-se os menores preços, sempre que possÍvel, e desde que

olendidos às condiÇôes de hobililoçÕo exigidos.
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Porógrofo único. O disposlo nos incisos I e lll, do coput, poderó ser utitizodo nos hipóleses de o

procedimenlo reslor deserlo.

SubseÇÕo lV

oo Adiudicoçõo, do Homologoçõo e AplicoçÕo de sonções

AÍt. 137. O fomecedor estoró sujeilo às sonções odminislrolivos previstos no Lei Federol no

14.133tN21, e em oulros legisloçôes oplicóvêis, sem prejuko do eventuol onuloçõo do nolo de

empenho de despeso ou do rescisôo do inslrumenlo conlroluol.

SeçÕo lll

Do lnexigibilidode de LiciloçÕo

Ad. 138. As hipóteses previslos no ortigo 74 do Lei FedeÍol n' I 4.133/2021 , sÕo exemplificolivos, sendo

inexigível o lícitoçõo êm todos os cosos êm que foÍ invióvel o competiÇôo.

Ad. l3?. As hipóteses de ineÍgibilidode previslos no inciso lll do orl. 74 do Lei Federol no 14.133/2021,

poro que fiquem corocleÍizodos, dependêm do comprovoçÕo dos requisitos do especiolidode ê

do sínguloídode do serviço, olíodos à nolóÍio especiolizoçõo do conlrolodo.

Arl. l.O. Compete oo ogente público responsóvel peio processo de confroloçõo diÍeto, no coso dê

inexigibilidode de licitoçõo, o odoçõo de pÍovidêncios que ossegurem o verocidode do documênlo

de exclusividode opresenlodo pelo futuro conlrolodo, nos termos do § l' do od.74 do Lei FedêÍol

n' 14.'133/202I .

AÍ1. lal. É vedodo o inexigibilidode de liciloçÕo poro serviÇos de publicidode e divulgoçÕo, bem

como o preÍerêncio por morco específico.
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AÍ1. 136. EnceÍrodos o elopo de julgomenlo e de hobilitoçÔo. o processo seró encominhodÔ à

ouioridode compelenle poro odiudicoçôo do obielo e homologoçÕo do procedimenlo,

observodo, no que couber, o disposlo no orl. 7l do Lei Federol n" l33l2f.21, de n2l.

cAPTTUtO Vll

DOS INSÍRUMEMOS AUXILIARES
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Seçõo I

Do Credenciomenlo

Subseçõo I

Do Objelo de Credenciomenlo

AÍ1. 142. O credenciomenlo de pessoos nolurois ou,uÍídicos poderó sêÍ ulilizodo nos hipóleses de

conlroloçÕo porolelo e nõo excludênle, nos cosos em gue é vióvel e vontoioso poro eslo

Administroçôo o reolizoçÔo de conlÍoloçÕes simuliÔneos em condiçÕes podronizodÔs.

Aí. lrl3. O editol de credenciomenlo seró perrnoneniemente oberlo poro ingresso de novos

inleressodos.

porógrofo único. O credenciomênlo poderó ser revogodo o quolquer tempo, medionle iustificotivo.

sem preluízo do conlinuidode dos reloçÔes conlroluois i6 eslobelecidos.

SubseçÕo ll

Do Edilol de Credenciomento

AÍt. 144, O editot de cÍedenciomenlo conleró obieto específico, exigêncios de hobilitoÇôo.

exigêncios de quolificoÇÔo técnico, regÍos do controloçÔo, volores fixodos poro remuneÍoçõo,

quondo houver, minuio de termo conlroluol e modelos de decloroçÕes.

porógrofo único. Seró conslituído Comissôo de ControfoçÕo, ô quol incumbkó o responsobilidode

pelo processomenlo do Credenciomenlo.

Att. las. o inleressodo deveró opresenlor o documenloçõo poro ovolioçÕo pelo comissõo de

coniroloçôo, no prozo definido no ediiol, que nõo seró infeÍior o 8 (oito) dios Úteis, conlodos de suo

divulgoçõo.

porógroÍo único. A Comissõo de Conlroloçôo poderó solicilor escloíecimenlos, retiÍicoÇôes e

complementoçÕes do documenloçôo oo interessodo.
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Ad. laô. coberó recurso do decisôo do comissõo de conlrotoçÕo, no prcEo de 3 (lrê, dios Úteis,

conlodos do doto do publicoçõo do resullodo.

A . 147. O indefeÍimenlo do pedido de credenciomenlo nõo inibe o suo reopÍesenloçÕo pelo

inleressodo, condícionodo oo preenchimenio do eigêncio nõo olendido no pleilo onteÍior.

SubseçÕo lll

Do Concessôo do Credenciomenlo

Ad. 1.18. O inleÍessodo que otender o todos os requisilos previslos no edilol seró credenciodo pelo

órgÕo conlrolonle, enconlrondo-se opto o execufor o seu ob.ieto.

Arf. 1{?. Duronle o vigêncio do credenciomenlo, é obÍigotório que os credenciodos monlenhom

regulores lodos os condições de hobilitoçôo e que inÍormem lodo e quolquer olleÍoçÔo relocionodo

os condiçÕes de credenciomenlo.

SubseçÕo lv

Do Concelomenlo do Credenciomento

AÍ1. l5l. O edilol podeÍó prever os seguinles penolidodes oo credenciodo, gorontido o conlrodilório

e o omplo defeso e sem prejuízo de oulros sonçôes cobíveis:

I - odvertêncio por escrilo:

ll - suspensõo lemporório do seu credenciomento;

lll - descredenciomenio;

lV - mullo.
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Arl. Iít. O credenciomento nôo eslobelece quolquer obrigoçõo do órgÕo conlrolonie em efelivor

o controloçõo do obielo.
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PorógroÍo único. O descumpÍimenlo dê obrigoçÕes controtuois seró rêgido pelo inslrumenlo

firmodo.

Aí. t52. O cÍedenciodo poderó solicitor seu descredenciomenlo o quolquer tempo, medionle

soliciloÇôo escrilo oo órgôo conlrotonle, que delibeÍoÍó no prozo móximo de 5 {cinco) dios úteis.

PorógÍoÍo único. O pedido de descredenciomento nôo dêsincumbe o credênciodo do

cumpÍimenlo de evenluois conlrolos formolizodos.

Subseçôo V

Dos ControtoçÕes Porolelos e Nôo Excludenles

Porógrofo único. Os novos credenciodos, oo ingressorem no credenciomenlo, nos iermos do orlígo

144, copuf , desle olo, serõo posicionodos opós o último credênciodo, observodo o ordem

eslobelecido.

AÍt. 154, As conlroloçôes serõo formolizodos por meio de iermo de conlrolo ou oulro inslrumenlo

hóbil, observodo o disposlo no ortigo 95 do Lei Federol no 14.133/2021.

Porógrofo único. Deconido o prozo poro ossinoturo do conÍolo ou início do exêcuçôo dos serviços,

sem juslificotivo oceilo pelo órgõo coniroronle, seró convocodo o próximo cÍedencíodo de ocordo

com o ordem estobelecido em sorleio.

SeçÕo ll

Do Pré-quolificoçôo

AÍt. 155. A pré{uolificoçÕo é o procedimenlo técnico-odminislrolivo poro selecionor previomenle:
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AÍ1. I ltil. Coso nÕo se pretendo o conlroloçôo, oo mesmo lêmpo, de lodos os credenciodos, o edilol

deveró prêver critério obielivo de disiribuiçôo do demondo enlre os credenciodos, observondo-se

sempre o crilério de rololividode.
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| - licitontes que reúnom condiÇôes de hobilitoÇõo poro porticipor de fuluro liciloçõo ou de licitoçôo

vinculodo o progromos de obros ou de serviços obielivomente definidos;

II - bens que otendom os exigêncios lécnicos ou de quolidode eslobelecidos pelo AdminlslroÇÔo

§ l. A prequolificoçõo poderó ser porciol ou totol, com olguns ou todos os requisilos Íécnicos ou de

hobililoçôo necessórios à conlroÍoçõo, ossegurodo, em quolquer hipólese, o iguoldode de

condições enlre os concoírentes.

§ 2" A pré-quolificoçÕo de que lÍoto o inciso I do copul deste ortígo poderó ser efeluodo por grupos

ou segmenlos de objelos o seÍem controlodos, segundo os especiolidodes dos fornecedores'

AÍ1. l5ô. A opresenloÇõo de documentos for-se{ peronle o Comissõo de Controloçõo, que deveró

exominó-los no prozo móximo de l0 (dez) dios Úteis e delerminor coneçôo ou reoprêsentoçõo de

documentos, quondo for o coso, com vislos à omplioçôo do compeliçÕo.

AÉ. 157. O procedimenlo de pré{uolificoÇôo ficoró permonenlemenle oberto poro o inscriçôo dos

evenluois interessodos.

AÍt. 158. A práquolificoçôo teró volidode de no móximo um ono, podendo ser oluolizodo o quolquer

lempo.

Porógrofo único. A volidode do prêquolificoçÔo de fornecedores nôo seró superior oo prozo de

volidode dos documenlos opresentodos pelos inleressodos.

Art. 159. Sempre que o Cômoro Munícipol enlender conveniente inicior procedimenlo de prê

quolificoçõo de fomecedoÍes ou bens, deveró convocor os inieressodos poro que demonslrêm o

cumprimênlo dos exigêncios dê qUoliÍicoçõo técnico ou de oceitoçÕo de bens, conforme o coso.

§ lo A convocoçÕo de que lrolo o copui desle ortigo seró reolizodo medionte:

| - publicoçÕo de exiÍoto do inslrumenlo convocolório no Portol Nocionol de Con'lroloçÕes PÚblicos

(PNCP), conforme o coso;

ll - publicoçÕo de exlroto no lmprenso Oficiol do Cômoro Municipol de Poroipobo; e

lll - divulgoçôo no sílio êletrônico oficiol do órgÔo licitonle.
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§ 2 A convocoÇõo expliciloró os eÍgêncios de quolificoçôo técnico ou de ocêiloçÕo de bens,

conforme o coso.

AÍ1. 1ó0. Seró fomecido certificodo oos pré-quoliícodos, renovóvel sempre que o registro for

oluolizodo.

AÍt. lô1. Coberó rêcurso no prozo de 3 (três) dios Úteis, coniodo o portir do doto do inlimoçÕo ou

do lovroturo do olo do olo que defiro ou indeÍiro pedido de pÍé{uolificoçõo de inieressodos,

observodo o disposlo nos orligos I ó5 o I ó8 do Lei Federol n' 13312f.21 , de n2l , no gue couber.

AÍt. ló2. A Cômoro Municipol poderó reolizor licitoçÕo restrilo oos píéquolificodos, juslificodomenle,

desde que:

| - o convocoÇôo poro o pré-quolificoçÕo discÍimine que os futuros liciloções sêíôo reslrilos oos prê

quolificodos;

ll - no convocoçôo o que se refere o inciso I do copul deste orligo, conslê esiimolivo de quon'lilotivos

mínimos que o Cômoro Municipol píetendê odquiÍir ou controlor nos próximos 12ldozel meses e de

pÍozos poro publicoçõo do editol; e

lll - o pÍé{uolificoçõo sejo toiol, conlêndo lodos os requisilos de hobililoÇôo necessóíos Ô

conlroloçôo.

§ I 
o PoÍo Íins de práquolificoçõo lolol ou porciol, o lorol seró oquelo que envolve lodos os

documenlos de hobilitoçõo e o onólisê de lodos os coÍoclerísticos relevontes do ob.ielo poro o

fuluío conlroloçôo e porciol, quê envolveró openos portê destes documênlos ou do onólíse, e

demondoró que o fuluro liciloçõo exijo os documenlos de hobilitoçôo complementores ou o onólise

dos corocleÍísticos do objelo.

§ 2" O registro codostrol de prêquolificodos deveró sêr omplomenle divulgodo e deveró êslor

peÍmonentemente oberlo oos interessodos. obrigondo-se o unidode por ele responsÓvel o

proceder, no mínimo onuolmentê, o chomomenfo pÚblico poro o oluolizoçôo dos regislros

eÍslenles e poro o ingresso de novos inleressodos.

§ 3. Só poderôo porticipor do liciloçõo reslrilo oos préquolificodos os licilonles quê, no dolo do

publicoÇôo do resp€clívo inslrumenlo convocolóÍio:
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I - jó lenhom opresenlodo o documentoçôo eigido poro o práquolificoçôo, oindo que o pedido

de pré-quolificoçÕo seio deÍeíido posleÍiormenle; e

ll - estejom regulormente codoslrodos.

§ 4o No coso de reolizoÇôo de licifoçõo restrito, o Cômoro Municipol envioró convite por meio

elelrônico o todos os prfuuolificodos no respêclivo segmenlo.

§ 5. O convile de que lÍoto o § 4o desie ortigo nÕo exclui o obÍigoçôo de oiendimenlo oos requisitos

de publicidode do instrumênlo convocolório

AÍt lô3. Seró concelodo o práquolificoÇÕo nos seguinles hipóteses, sem p§uízo dos penolidodes

evenluolmenle oplicóveis:

I - oconêncio de fÍoude ou folsidode nos decloroçÕes ou provos documenfois opresenlodos no

processo de pr&quolificoçÕo;

ll - consloloçôo de discrepôncio relevonte enlre os resullodos dos exomes reolizodos nos omoslros

do bem ovoliodo e os oblidos com o uso e/ou em ovolioçÕes posleriores;

lll - quondo o bem opÍovodo deixoÍ de olender o quolquêr exigêncio lécnico no respeclivo edilol

de pí6quolificoçÕo;

lV - quondo o Íobricoçõo se lome comptovodomenle dêsconiinuodo;

V - quondo píesenles rozões de inlêresse público, devidomente iustificodos e comprovodos.

AÉ. I ótl. Quoisquer modificoÇÕes no processo de fobÍicoçÕo ou nos corocleÍíslicos do bem

oprovodo obíigom o responsóvel que propôs o práquolificoçôo o inÍormoÍ à cônlrolonle e

pÍovidencioÍ o odequoçõo dos documenlos.

Aí. lô5, O SeloÍ de Compros monleró o codostÍo dos bens e licilontes prêquolificodos.

Seçôo lll
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Do Procedimento de MoniÍestoçÕo de lnleresse

AÍt. lóó. O Procedimento de Monifesloçôo de lnlêrêsse - PMI leÍó como escopo o possibilidodê de

consullo à iniciolivo píÍvodo. com o divulgoçõo de editol de chomomen'lo, poro o proposituro e o

reolizoçôo de estudos, invesligoçÕes, levonlomentos e projetos de soluções inovodoros que

conlribuom com questôes de relevôncio pÚblico, podendo têr o porlicipoçôo reslrito o slortups.

PorógroÍo único. Compele à Comissõo de Conlroloçõo o conduçôo do PMl.

SeçÕo lV

Do Sislemo de Regislro de Preços

SubseÇÔo I

Do Cobimento do Sistemo de Registro de Preços

AÍ1. lô7. O Sistemo de RegislÍo de Preços seró preÍeÍenciolmente odolodo nos seguintes hipóleses:

| - quondo, pelos corocleríslicos do bêm ou serviço, houver necessidode de controloções

permonenles ou Írequênles;

ll - quondo, pelos corocleísticos do obro ou seÍviços de engenhorio, houver nêcessidode de

controtoçÕes permonenles ou frequenles, desde que hojo pÍoiêto podronizodo, sem complexidode

lécnico e operocionol;

lll - quondo foí convenienle o oquisiçôo de bens com previsõo de enlrêgos porcelodos;

lV - quondo foÍ convenienle o conlroloçÕo de serviços Íemunerodos por unidode de mêdido ou em

regime de loreÍo;

v - quondo for convenienle o oquisiçõo e locoçõo de bens ou o conlrotoçõo de serviços poro

olêndimênio o mois de um seloÍ;

vl - quondo, pelo noiurezo do objelo, nÕo for possível definir previomentê o quonlilolivo o ser

demondodo pelo AdminislroçÔo.

Subseçôo ll
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Do LiciloÇõo Poro Regislro de Preços

ArL lô8. O registro de preços seró Íeilo medionle pregôo ou concoíêncio, procedimenlo o ser

píocessodo pelo Órgõo Gerenciodor e precedido dê pesquiso de mercodo.

§ 'lo Excêluom-se do disposlo no copul desle orligo os cosos em que houver inviobilidode de

competiçÕo, podendo seÍ eÍeluodo o regislro de preços poÍ inexigibilidode de licitoçôo,

condicionodo suo monulençõo à permonêncio do condiçõo iniciol o codo controloçôo.

§ ? No licitoçÕo poro Íegislro de preços, nôo é necessório indicor o doloçôo orçomentório, que

somenie seró exigido poro o ÍormolizoçÕo do conlroto.

Aí1. l6t. Após o encenomenlo do Íose de hobilitoçÕo, os licilonles remonescenles poderôo redulr

seus preços oo volor do proposfo do licilonle vencedor.

Porógrofo único. A opresenloçôo de novos volores no Íormo do coput deste ortigo nõo preiudicoró

o rêsultodo do certome em reloçÕo oo licilonte mois bem clossificodo.

Subseçôo lll

Do Regislro de PÍeços e do Volidode do Ato

AÍ1. 170. Homologodo o Íesultodo do licíloçôo, seró lovrodo olo de registro de preços. no quol seÍÕo

registrodos os preços e os fomecedores, com obseÍvôncio do ordem de clossificoçÕo, os

quonlidodes e os condições o serêm obsêNodos nos fuluros conlroloçÕes e os órgõos porticiponles.

§ l" Serôo convocodos poro ossinor o oto dê regislro de preços os licitonles vencedores e oquelês

que tiverem oÍertodo propoío, nos lermos do ortigo 1ó9 desle olo, especiÍicondose, no olo, o

ordem de clossificoçôo.

§ ? O licítonlê que, convocodo poro ossínor o olo, deixor de Íozêlo no prozo fxodo, delo seró

excluído, sem preiuízo do oplicoÇôo dos penolidodes cobívêis.

§ 3'Após o odoçÕo dos procedimenios previslos nos §§ l" e 2 desle ortigo, o Órgõo Gerenciodor

píovidencioró o publicoçÕo do olo de regislro de preços e, se for o coso, do oto que pÍomovêr o

exclusÕo.

AÍt. l7l. A rêloçôo de moleriois, serviÇos, obros e respecfivos preços regíslrodos pelo CÔmoro
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Municipol seró divulgodo no sile oficiol do órgõo, o fim de possibililoÍ consulto gerol e ocesso o lodo

cidodôo.

&t. 172. O prozo de vigênclo do olo dê registro de preços é de I (um) ono, pronogóvel por oté iguol

período, desdê que:

| - oÍs) delentor(es) hojo(m) cumprido sotisÍotoriomenle suos obrigoçôes;

ll - pesquiso prévio revele que os preços sÕo compolíveis com os de mercodo.

§ 1" A exphoçÕo do prozo de vigêncio do olo de Íegislro de pÍeços nÕo oconelo o exlinçôo dos

controtos delo deconentes, oindo em execuçôo, os quois poderôo ler o vígêncio pt'onogodo de

ocordo com os disposiçôes neles contidos.

§ 2 Os quonlitolivos eslimodos no oto de registro de preços serõo rênovodos proporcionolmente oo

período do prorÍogoçôo, observodo o eslimolivo de consumo iniciolmenle píevisto pêlo ÓrgÕo

Gerenciodor.

Subseçõo lV

Do ConlroloçÕo Com Fomecedoíes Regislrodos

AÍt. 173. Os Íornecedores incluídos no oto de regislro de preços estorÕo obrigodos o celêbror os

conlrotos que poderõo odvír. nos condiçÕes eslobelecidos no olo convocolório, nos respeclivos

onexos e no próprio oto.

Ad. l7a. A contÍoloçõo com os fomecedores, opós o indicoçôo pelo ÓrgÕo Gerenciodor, seró

Íormolizodo por intermédio de instrumenlo controluol, emíssõo de nolo de empenho de despêso,

oulorÍzoçõo de compro ou oulro instrumenlo hóbil, conforme pÍevislo no ortigo 95 do Lei Federol no

14.13312021 , nos moldes previstos no edilol.

§ lo O instrumento de conlrolo observoró, no que couber, o disposto no ortigo 92 do Lei Federol no

\4.133/n21.

§ ? Hovendo pedldo de revisôo pendenle de deliberoçôo, o Órgôo Gerenciodor deveró:

| - rêservor recursos suficienÍes poro suporlor os pÍeços solicilodos;

Av. Flávio Granjeiro, 27A
Centro, Paraipaba. CEP: 62685-000
CNPI: 15.O76 O17 IOOO1 -O7

@ www.camaraparaipaba.ce.gov. br
camaramunicipal.paraipaba@outlook.com

B Cámara de Paraipaba
íôlcâmara Municinal de Parainaha

e



L
\

POtlER LEGISIÂNU(I

CÂilABA iIUÍ{ICIPAL DE PARAIPABA

%"*/*Pa"ay^a- cetsÍ,l.,ti.t ,tn a xe"to /idÍÁ'tio./

ll - formolizor o controtoÇÕo por volor estimotivo, considerondo os preços vigenles como volores

principois e o diferenço dos preços solicilodos como volorês eslimodos;

lll - efetuoÍ o pogomenlo dos volores principois no prozo controluol;

lV - reolizor o pogomenlo de evenluois diÍerenços opurodos somenle opós o odilomenlo do Ato de

Registro de Preços.

§ 3" O odítomenlo do Alo de RegíslÍo de Preços posteíior oo encenomenlo do controto importoró

em indenizoçôo pelo diÍerenço sobre o peíodo reconhêcido de revisÔo do preço.

AÍ1. 175. Dionle do recuso de conlroloçÕo pelo delentor do Ato de Registro de Preços, o Órgõo

Gerenciodor convocoró os delentores remonescenles, se houvêr, observodo o ordem de

clossificoçÕo.

Porógrofo único. O Órgôo Gerenciodor delíbeÍoró sobre o oceilobilidode do iuslificotivo

opresentodo pelo deientoÍ do olo, importondo o nÕo oceitoçÕo no concelomenlo do seu Íêgislro

de preços, sem prejuÍzo do oplicoçÔo de penolidodes cobíveis.

AÍ1, 176. Poro os liciloções que conlemplem colos reservodos o microempresos e empresos de

pequeno portê e cotos oberlos ô omplo conconêncio poÍo um mesmo obieto, o Órgõo

GeÍenciodor deveró dor príoíidode de consumo dos colos reservodos, ressolvodos os cosos em que

o colo reservodo sejo inodequodo poro otender às quonlidodes ou condiÇÕes do pedido,

juslificodomenle.

SubseÇôo V

Do Reojusle e do Revisôo Dos Preços Regislrodos

AÍ1. 177. os preços regislrodos e os controios deles deconenles podeíõo ser reojuslodos opós I (um)

ono do dolo-bose fixodo no Alo de Regisfro de PÍeços.

AÍt. 178. A quolquer tempo. codo um dos preços registrodos poderó ser revislo em deconêncio de

eventuol reduçÕo doqueles proticodos no mercodo, cobendo oo ÓÍgÔo GerenciodoÍ convocor os

fomecedores Íegislrodos poro estobelecer o novo volor.

Porógrofo úníco. Os fornecedores que nõo oceilorem reduzir seus preços oos volores prolicqdos pelo

mercodo seÍÕo liberodos do compromisso ossumido, sem oplicoçõo de penolidodê.
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Subseçôo Vl

Do Concelomenlo Dos PreÇos Regislrodos

AÍ1. l8o. o delentor do Ato de Registro de Preços, ossegurodo o conlrodilório e o omplo deÍeso,

lêró seu registro concelodo quondo:

| - descumprir os condiçÕes do olo de regislro de preços;

ll - rêcusor-se, iniustificodomenle, oo olendimenlo do demondo solicilodo, dêntro do quonlidode

estimodo no olo;

lll - dehor, íniuslificodomenle, de ossinoÍ o conlrolo ou inslrumenlo equívolenle no prozo

estobelecido pelo Adminíslroçôo, sem juslificolivo oceilóvel;

lV - recusor-se o reduzir o preço registrodo, no hipólese de lornor-se superior àqueles proticodos no

meÍcodo;

V - soÍÍeÍ sonÇôo previslo nos incisos lll ou lV do Art. 15ó. do Lei Federol n" I 4.133/2021 , ou. em virtude

de lei ou decisõo iudiciol, ficor impedido de controlor com o AdminislroçÕo.

Arl, l8l, O fornecedor poderó solicilor o concelomenlo do seu regislro de prêço, sem oplicoçõo de

penolidodes, no ocoÍrêncio de folo supervenienle que venho compÍomeler o perÍeilo execuçôo

conlroluol, decoÍrente de coso Íortuito ou de forço moior, devidomenfe comprovodos.

Aí, 182. A oto de registro de preços poderó ser rescindido nos hipóleses previslos poro o rescisôo

dos contÍotos em gerol.

CAPÍTULO VIII

DOS CONTRATOS

SeçÕo I

Dos Conlrolos Adminislrolívos
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AÍt l6i]. Sem prejuÍzo de outros condiçÕes previstos em lei ou no edilol, constituem óbice à

formolizoçôo ê pronogoçôo dos conlrotos odminislrolivos:

| - o peno de impedimenlo de licitor e controtor com o Município de Poroipobo e Eslodo do Ceoró;

ll - o peno de inidoneidode poro licitor ou conlrolor;

lll - o proibiçõo de conlÍotor com o poder público por decisôo iudiciol em oçõo de impÍobidode;

lV - empresos que esleiom sob processo de folêncio;

V - empíesos que oulorguem tÍobolho nofumo, peÍigoso ou insolubre o menoÍes de 18 (dezoilo)

onos, e quolqueí lÍobolho o menores de ló (dezesseis) onos, solvo no condiçõo de oprendiz o porliÍ

de l4 {quotozel onos.

AÍ1. 184. Poro os fins do disposlo nos incisos ll e lll do ortigo 183, deverôo seÍ consultodos os seguintes

codoslros:

| - CodostÍo Nocionol de Empresos lnidôneos e Suspensos (CEls);

ll - Codostro Nocionol de Empresos Punidos (CNEP); e

lll - Codostro Nocionol de Condenoçôes Cíveis poí Alos de lmpÍobidode Administrolivo e

lnelegibilidode (CNIA - CNJ);

lV - Pesquiso de opênodos no TCE/CE.

SubseçÕo I

Dos Clóusulos Bsenciois

AÍL 185. Os conlrolos deverôo, sempre que couber, conter os clóusulos previstos no ortigo 92 do Lei

Federol no 14.13312f'21 , ê, oindo, os seguinles:

| - o obÍigoçôo do conlrotodo de orcoÍ Íel ê regulormenle com lodos os obíigoçôes lrobolhislos

relocionodos oos empregodos que porticipem do execuçôo do obielo conlroluol, no hipótese de

conlrolo de presloçôo dê serviços;
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lll - clóusulo que estobeleço o índice de reojuslomento de preço, com dolo-bose vinculodo à dofo

do orçomento eslimodo e com o possibilidode de ser eslobe,ecido mois de um índice específico ou

seloriol, em conformidode com o Íeolidode de mercodo dos respêclivos insumos;

lV - disposições relocionodos ô disciplino de proleçõo de dodos pessoois, nos lêrmos do Lei Federol

no I3.70912018, de I4 de ogoslo de 2018. LêiGerolde PÍoleçôo de Dodos (LGPD). quondo foro coso.

subsêçaio ll

Do vedoçôo d. EÍGlto3 RêlÍootlvos

PorógroÍo único. o disposlo no coput nõo se oplico às hipóleses previstos no ortigo 75, vlll, do Lei

Federol no 14.133t2021, quondo, dionle dê comprovodo urgêncio, evenluol demoro poro prévio

celebroçõo do controlo posso oconetor donos ineporóveis, situoçÕo em que suo formolizoçÔo dor-

seó oporfunomenle. convolidondo o conlroloçõo de obro, Íomeclmenlo ou serviÇo, cuio

execuçÕo jó se tenho iniciodo.

E roRr{EcrMENro coxríxuos

Arl. 187. Observodo o limile móximo de prozo de vigêncio pÍevislo no Lei Federol no 14.133/2021 e os

condições do ort. 183 deste Aio. os conlrolos de presloçÔo de serviços continuodos e de

fomecimento, monlidos os mesmos condiçôês ovençodos, poderÕo ser pronogodos

sucessivomente, desde que:
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ll - clóusulo onticonupçÕo, com o seguinle redoçÕo: "Poro o execuçõo dêste conlrolo, nenhumo

dos portes poderó oferecer, doÍ ou se compromeler o dor o quem quer que seio, ou oceiloí ou se

comprometer o ocêilor de quêm quêr que se,o, lonio por conlo própÍio quonto por inlermédio de

outrem, quolquer pogomenfo, dooÇôo, compensoçõo, vonlogens finonceiros ou nÕo finonceiros

ou benefícios de quolquer êspécie que conslituom prótico ilegol ou de conupÇÕo, seio de Íormo

direto ou Indirelo quonlo oo obieto desle conlrolo, ou de oulro formo o ele nÕo relocionodo,

devendo gorontir, oindo, que seus prepostos e coloborodores o.iom do mesmo formo";

Aí. l8ó. É vedodo olribuk eÍeilos Íinonceiros refrootivos oos conlrolos regidos por esle Alo.

Subscçõo lll

Do Pronogoçtlo dG Conttolo3 dê §êtvlço
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| - o controlodo hojo cumprido sotisÍotoriomenle suos obrigoçÕes;

ll - o pesquiso pÍévio rêvele que os preços sôo comporíveis com os de mercodo, nos lêÍmos do Seçôo

lV do Copítulo lV deste Ato.

Subsêçõo lV

Do Conkotoçõo dG PÍcaloçõo dc Sêívlço, Com Rêglmê dê Dcdlcoçõo Erclurlvo ê Com

PÍêdomlnônclo dê l üo de ObÍo

AÍt. 189. Sem emborgo de outros previsÕes odicionois previslos no legisloçôo vigenle, os conlrolos

odministrotivos que envolvom o prestoçÕo de serviÇos conlínuos com dedicoçôo exclusivo ou com

predominôncio de mÕo de obro, deverÕo preveÍ expressomenle:

l- o obÍigoçÕo do conlrolodo em:

o) orcor Íiel e regulormenie com lodos os obrigoçÕes lrobolhisios dos empregodos que porticipem

do execuçõo do objeto controluol;

b) envior à Cômoro Municipol e monler oluolizodo o rol de todos os funcionóÍios que porlicipem do

execuçôo do obielo contÍoluol;

c) providencior poro que lodos os empregodos vinculodos oo conlrolo recebom seus pogomenros

em ogêncio boncóÍio, locolizodo no Município ou no micronegiôo, ondê serÕo preíodos os serviços;

d) viobilizor o emissÕo do cortôo cidodôo pelo Coixo Econômico Federol poro lodos os

empregodos;

e) ofereceÍ lodos os melos necessórios oos seus empregodos poro que obtenhom os extroios dos

rêcolhimenlos de suos conlribuiçõês prêvidêncióÍios oo lnstilufo Nocionol do SeguÍo Sociol - INSS e

dos sêus depósitos oo Fundo de Goronlío do Tempo de Serviço - FGTS;

Í) destocor. e monler o número exigido ou, quondo nôo Íixodo, o monlonle necessório de

empregodos, compolível com o nolurezo, quonlidode, extensôo e demois corocleísticos dos

serviços obielo do conlroio;

gl demonslror, em olé 30 (lrinlo) dios, conlodos do início do execuçõo do respeclivo conlrolo, que

possui sede, filiol, escÍitóÍio ou preposto o disposiçôo dos empregodos e do Cômoro Municlpql no

município ou no microÍregÍõo onde serÕo prêsÍodos os serviços, sob penq de inconer nos sonÇÕes
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Arl. 188. Poro os fins do Lei Fêderol no 14.13312f.21, considero-se conlrolo de serviços conlínuos com

predominôncio de môo de obro oquele em que o mÕo de obro, oindo que nôo dedicodo

exclusivomenle à execuçõo do objelo conlrolodo, Íespondo por mois de 5O% (cinquento porcenio)

dos cuslos do conlroloçôo, segundo orçomento eslimodo.
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- o oplicoçõo dos efeitos previslos no orligo 139 do Lei Fedêrol n' 14.l33/n21, no coso de rescisõo;

lll - que o pogomenlo relolivo oo Último mês de prestoçõo dos serviÇos, em deconêncio do extinÇÕo

Õu do Íescisôo do controlo, ficoró condicionodo, sem preiuízo dos demois documenlos eigidos, à

opresenloçôo de cópios dos termos de rescisõo dos conlrolos de trobolho, devidomente

homologodos, dos empÍêgodos vinculodos à presloçÕo dos respectivos serviÇos, ou o

comprovoçôo do reolocoçôo dos referidos empregodos poro preslor ouiros serviços;

§ lo A gorontio deveró ser opreseniodo no prozo fixodo no edilol do licitoçÕo, nÕo superior o 15

(quinze) dios, conlodos do ossinoluro do conlrolo, odmílindcse umo pronogoçôo, mediõntê

requerimenlo iusiiÍicodo e oceito pelo Cômoro Municipol, sendo otuolizodo periodicomenle e

renovodo o codo eventuol pronogoÇõo do conlroto'

§ 2 A gorontio pÍestodo suporloró os ônus dêcoÍrenles do inodimplemenlo dos obÍigoçÕes

conÍÍotuois, inclusive os débilos tÍobolhistos e prevídenciórios, respondendo, iombém. pelos multos

imposlos pelo órgÕo, independentemenle de oulros cominoções legois.

§ 3o A gorontio presrodo deveró ser relido, mesmo oÉs o lérmino do vigêncio do conlroro, olé o

oleslodo do cumpÍimenlo de todos os obÍigoçÕes controluois ou quondo em curso oçÕo trobolhisto
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conlroluois e rescisÕo do oiusle;

h) opresentor mensolmenie à Adminislroçõo, comprovoçôo do cumpÍimênlo dos obrigoçÕes

trobolhistos e pÍêvidenciórios (GFIP - Guio de Rêcolhímento do FGTS e de lnformoçÔes à Previdêncio

sociol e GPS - Guio de Recolhimenlo do Previdêncio sociol) em reloçÔo oos empregodos

direlomente envolvidos no execuçÔo do controlo;

i) opresentoÍ mensolmenÍe recibo de pogomenlo de vole{ronsporle e voleolimentoçÕo, no formo

previslo em normo colelivo;

l) opresenlor rêcibo de pogomento de solórios, odicionois, horos extros, repouso semonol

remunerodo e décímo lerceiro solório.

lV - o inserçÕo de clóusulo específico prevendo o oplicoçôo de sonções odministrolivos, em coso

de descumpÍÍmenlo dos obrigoçÕes lrobolhistos e previdenciórios pelo conlrolodo.

Aí. lm. No controtoçõo de seNiços conlínuos com dedicoÇôo exclusivo ou com predominôncio

de mÕo de obro poderó ser solicilodo goronlio, cômpeiindo à controtodo eleger umo dos

modolidodes previstos no oíligo 9ó, § 1., do Lei Federol n" \4.133/2f/21, observodos evenluois

porômelros previslos no edilol do licitoçõo.
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oiuizodo por empíegodo do contro.todo em Íoce do Administroçôo, tendo como fundomenlo o

presloçõo de serviços duronle o execuçôo do controlo, que poderó píever, oindo, o ulilizoçôo do

volor do goronlio controluol retldo como depósito iudiciol, se oindo nõo goronlido o iuízo pelo

controlodo.

A . l?1. Nos conlroloções que envolvom o presioçõo dê serviços conlínuos com dedicoçÕo

exclusivo ou com predominôncio de mõo dê obro, no editol podêró ser oplicodo o disposio no

ortigo 74 desle Ato.

Sêçõo ll

Do Allcroçôo Dos Conhqlor e Do3 PÍcço3

Arl. lg3. Os coniíolos serÕo rêoiustodos onuolmenle, em confoÍmidode com índice, seloriol ou gerol,

ou repocluodos quondo se trolor de serviços com regime de dêdicoÇõo excluslvo ou com

predominôncio dê mõo de obro.

porógrofo único. A oplicoçôo de índicê pÍevisto no controlo poderó ser formolizodo por

opostilomenlo, nÕo configurondo olieroçÕo do controto.

AÍt. l?4. A repocluoçõo inlcior-seó com opíesêntoçõo de requerimênlo por porle do controlodo,

instruído com os seguintes elemenlos:

| - documenlo que demonslÍe onolilícomênlê o olleroçôo dos custos. por meio de plonilho de cusios

e formoçõo de preÇos;

ll - ocordo, convenÇôo ou dissídio colelivo de trobolho.

s lo A Íepocluoçôo poderó ser dividido em lonlos porcelos quonlos forem necessórios, observodo

o princípio do onuolidode poÍo codo umo delos, podendo ser reolizodo em momenlos dislintos poro

refletir o voÍioçôo de cuslos que lenhom suo onuolidode resullonle em doios diÍerenciodos, lois

como os cuslos decoírenles do mÕo de obro e os cuslos deconenles dos insumos necessóÍios à

execuçôo do serviço.
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AÍ1. t?2. As olteroções controtuois obseruorÕo os limifes imposlos pelo Lei Federol 
^' 

\4.133/2021.
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AÍ1. lts. A plonilho que ocomponho o requerimento deveró observor os mesmos requisitos do

plonilho de cuslo iniciolmenfe opresenlodo no momenlo do procedimento licitotório.

§ l" Cuslos exlroordinórios nõo previstos íniciolmenle nõo sêrÕo obiêlo de repociuqçôo e deverõo

ser opresenlodos como pedido de reequilíbrio.

§ ? É vedodo o inclusÕo, por ocosiôo do repocluoÇõo, de benefícios nõo pÍevislos no proposlo

iniciol, excelo quondo se lornorem obÍigotórios poÍ forço de inslrumenlo legol, ocordo, convençôo

ou dissídio colelivo de lrobolho.

Ad. l?ô. A repocluoÇõo em rêloÇôo oos cuslos com o execuçôo do serviço deconenies do

mercodo estoró condícionodo à conÍoímidode do pedido com o vorioçõo dos preços de mercodo

no peÍíodo considerodo, o ser oÍerido por meio de pesquiso dê mercodo.

AÍt. 197. O inlenegno mínimo de I (um) ono poro o pímeiro repocluoÇôo seró conlodo o porlir

| - do dolo-limitê poro opresentoçõo dos proposlos consionle do olo convocoióÍio, em rêloÇõo oos

cuslos com o execuçõo do seÍviço decoÍrenles do mercodo, ioís como o cuslo dos moieriois e

equipomentos necessórios à execuÇÕo do serviço; ou

ll - do dolo do ocordo, convençôo, dissídio colelivo de lrobolho ou equivolenle vigente ô époco

do opresenloçÕo do proposlo quondo o vorioçôo dos cuslos Íor deconenle do môo de obro e

esliveÍ vinculodo ôs dolos-boses desles ins'lrumenlos.

Ad. l 18. O órgõo poderó reolizor diligêncios e requisilor documenlos e informoções complemenlores

iunto à controtodo com o objelivo de esclorecer dÚvidos o respeilo do pedido.

AÍ1. lt9. As repocluoções deverôo ser solicilodos duronle o vigêncio do controlo, sob peno de

preclusÕo.

AÍ1. 2q). Devidomenle inslruído, o pedido seró onolisodo pelo unidode flnonceíro do órgôo

conÍrotonle, que encominhoró o processo, com porecer conclusivo, poro deliberoçôo do

ouloÍidode competenle.
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§ ? Quondo o conlrotoçõo envolvêr mois de umo cofegorio profissionol, com dofos-boses

diferenciodos, o repocluoçÕo deveró ser dividido em lonlos quonlos forem os ocordos, convenções

ou díssídios coletivos de trobolho dos colegorios envolvidos no conlrotoçÕo.
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Porógrofo único. Do decisÕo do ouloÍidode compêÍente coberó pedido de reconsideroçôo no

prozo de 3 (três) dios úteis.

Aít. 2Ol. O controto fixoró pÍozo poÍo decisõo do pedido de repocluoçôo, que nõo podêró exceder

30 (lrinlo) dios conidos.

Âd. 202. A vigêncio dos novos volo[ês controiuois decoÍrenles do repocluoçôo seÍó o porlir do dolo

do decísóo de defeímenlo.

s I 
o Nôo seró concêdido novo repocluoçÕo no prozo inÍeíoÍ o 12 (dozeJ meses conlodos do úllimo

pedido.

§ 29 As repocluoçÕes seÍÕo Íormolizodos por meio de oposlilomento.

Subreçõo I

Do Rêêqulllbílo Econômlco-llnqncêho

AÍ1. 2oil. Os requeÍimentos de reequilíbío econômico-finonceiro dos conlrolos e dos otcls de regíslro

de preÇos deverÕo seÍ opresenlodos à Cômoro Municipol, ocomponhodos de lodos os subsÍdios

necessóÍios à suo onólise.

s '1. A Sefor de CompÍos instruiró o respectivo processo odministrolivo, com porecer conclusivo dos

óreos econômico-finonceiro e jurídico.

§ ? o pedido deveÍó ser oMgoioíomenle inslruído com os iuslificolivos perlinentes e os

documenlos que comprovêm o procedêncio do pleilo, sob peno do seu liminor indeferimenlo.

s 3. A onólise do pedido de reêquilíbrio econômico-finonceiro deveró obseNor o disposlo nos

clóusulos conlroluois de olocoçÔo de Íiscos, quondo for o coso.

s 4o Os novos preços somenle vigororÕo o portir do celêbroçÕo de lermo odilivo oo conlroto

odministrotivo ou à olo de regislro de preços, o portir do decísÕo de deÍeíimenlo do pedido.

§ 5" O conlrolo Íixoró prozo poro decisÕo com reloçõo oo pedido de reequilíbrio econômico"'

finonceiÍo, que nôo poderó êxcedeí 30 {lrÍnto) dios conidos.
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Subteçõo ll

Do SubcoÍriÍsloçõo

Aí1. 2O{. A possibilidode de subconlroloçôo, se for o coso, deve ser expressomenle previsto no edilol

ou no instrumento de contÍotoçóo direto, ou ollemolivomenle, no conlrolo ou instrumenlo

equivolenle, o quol deve, oindo, informor o percentuol móximo permiiido poro subconlrotoÇôo.

§ 1' É vedodo o subconlroloçÕo de pessoo Íísico ou jurídico, se:

| - oquelo ou os seus diÍigentês monliverem vínculo de nolurezo técnico, comerciol, econômico,

finonceiro, lrobolhislo ou cívil com dirigenle do óÍgôo;

ll - entidode controlonte ou com ogenfe público que desempenhe ÍunçÕo no licitoçÕo;

lll - olue no fiscolizoçôo ou no gestôo do controlo ou se deles Íorem côniuge. componhêko ou

porente em linho Íeto, coloterol, ou por ofinidode, olé o lerceiro grou. devendo esso pÍoibiçôo

conslor expressomenle do edilol de licitoçÕo.

§ 2" É vedodo clóusulo que permilo o subconlroloçÕo do porcelo principol do objeto, enrendido

eslo como o coniunto de ilens poro os quois, como requisilo de hobililoçõo lécnicc.operocionol. foi

exigido opresentoÇÕo dê oleslodos com o objeiivo de comprovor o execuçõo de sêrviço, pelo

licitonle ou controtodo, com corocteÍísÍicos semelhonles.

§ 3o No coso de fomecimento de bens, o indicoçôo de produlos que nÕo sejom de ÍobricoçÕo

próprio nÕo deve sêr considerodo subconlroloçÕo.

CAPíIUtO IX

DA APTICAçÃO DAS SANçÕES

seção I

Dos Sonçõês

AÉ. 2O5. As penolidodes odminislÍolivos sôo oquelos previstos no legisloçÕo federol e tem o

finolidode educotivo e Íeporodoro do violoÇÕo do legisloçÕo.

Aí. 2(lô. Nos cosos de inexecuçÕo porciol ou lofol do conlrofo ou de descumprimenlo de quoisquer

obrigoçôes por porle dos conÍrolodos ou de quem montenho vínculo obrigocionol poÍo com eslo
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AdministÍoçÕo, respêítodos o conlrodilóÍio e o omplo defeso e medionlê inslouroçÕo de

procedimento odminisirotivo soncionolório, poderõo ser oplicodos os seguinles penolidodes, nos

lermos, rêspeclivomente, dos ortigos l5ó e seguinles do Lei Federol n' 14.133/fr21:

| - odvertêncio;

ll - mullo;

lll - suspênsôo temporório de porlicipoçôo em liciloçõo e impedimenlo de controlor com o

Administroçôo, poÍ prozo nôo superioí o 2 (dois) onos;

lV - decloroÇÕo de inidoneidode poro liciÍor ou conlrolor com o AdminislÍoÇõo PÚblico.

§ lo As sonções de que trolom esse orligo, serÕo oplicodos conÍome disposto no ortigo l5ó do Lei

Federol no 14.133120.21 .

§ 2 O volor coÍrespondente à multo oplicodo deveró ser descontodo dos montonles relidos

preventivomenle nos teÍmos do ortigo 208 e, quondo houver, do couçÕo pÍestodo, nesto ofdem.

§ 3o Hovendo mois de umo modolidode de goronlio do execuçôo conlroluol, o couÇÕo em dinhêiÍo

seró executodq prêferenciolmenle ôs oulros modolidodes.

An. 2O7. As sonçÕês previslos nesle Alo serÕo oplicodos no seguinte conformidode:

| - os cosos de descumprimenlo conlroiuol de nolurezo leve e de menor potenciol oÍensivo, nos

quois o conlrolodo (oindo que lenho odotodo medidos conetivosl mereço ser repreendido e/ou

olertodo de que o reincidêncio implicoró penolidode de moior grovome, enseiorõo odverlêncio;

ll - o olroso injuslíficodo no execuÇõo do controto de presloçôo de servíços, no execuçÕo de obro

ou no enlrego de moleÍiois, suieiloró o conlrotodo à mullq de moro colculodo sobre o voloÍ do

obÍigoçÕo nÕo cumpÍido, o portk do primeiro dio Útil seguinie oo lérmino do prozo eslipulodo:

o) de 0,5% (meio por cênlo) oo dio, poro oÍoso de oté l5 (quinze) dios coÍÍidos;

bl superodos os I 5 (quinze) dios conidos, o portir do I óo o mullo sêró de l% (um poÍ cenlo) oo dio,

limilodo o 30 (línto) dios conidos e oplicodo em ocréscimo ô do olíneo "o";
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cl opós 30 (lrinto) dios conidos, Íico corocleÍizodo o inexecuçÕo porciol ou lolol. conÍorme o coso,

oplícondo-se o disposto no inciso lll, cumulollvomênle o esle.

lll - o inexecuÇôo lotol ou porciol dos obíigoções conlroluois, relocionodos quer à entrego do

objeto, quer ô de documenlos exigídos no edilol, submeteró o contÍotodo:

o) oplicoçôo de mullo conespondente a olé 25% (vinle e cinco por cenlo) sobre o volor do

obÍigoÇÕo nÕo cumprido: ou

bl pogomenlo conespondenie à diferenço de preço decoÍrenle de novo conlroloçôo poro o

mesmo fim.

lV - o rêcuso injuslificodo do odjudicolório em ossinor o conlroto, oceiior ou reliror instrumenlo

equivolente, denlro do prozo êstobelecido pelo AdminisfroçÕo corocteÍizo o descumpÍimenlo lotol

do obÍigoçõo ossumido, suieitondo-o às seguinles penolidodes:

o) mullo de 25% (vinle e cinco poí cenlo) sobrê o volor do controlo; ou,

b) pogomento conespondenle ô diÍerenço de preço decoíÍente de novo licitoçôo poro o mesmo

Íim;

c) impedimenlo de licilor e controtor com o AdminlslroÇÕo.

Porógrofo Único. O olroso de que lroio o inciso

ll - seró conlodo o portir do pÍimeiro dio úlil, subsequenle oo término do prozo esiobelecido poro

enlrego do moleÍiol, execuçõo do obro ou do serviço, oté o dio onlerior à suo eÍelivoÇÕo.

Aí. 208. Corocterizodo o olroso injuslificodo dO obrigoçõo ou o inexecuçôo porciol. o

AdministroçÕo poderó reler, preventivomenle, o volor dO multo dos eveniuois cíédilos que o

conlrolodo lênho diÍeilo, oié o decisôo definilivo, osseguÍodo o omplo defeso.

§ l. Coso o AdminislroçÕo decido pelo nôo oplicoÇÕo do mullo, o volor relido seró devolvido à

controlodo conigido peto Índice Nocionol de Preços oo Consumidor Amplo Especiol {IPCA-E).

§ ? Podeó o Adminislroçôo converter o mullo oplicodo em odverfêncio, coso o volor ofigure§e

ínfimo, ossim consideÍodos oqueles Inferiores o R$ 100,00 (cem reoís).
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AÍ1. 20t. O pedido de pronogoçÕo poro o execuçõo do objeto deve ser opresen'todo, com os

devidos justificotivos, denlro dos prozos fixodos pelo AdminislroçÕo, em edi'lol, conlroto ou

documento equivolente.

AÍt.2lO. O moleriol nõo oceilo e/ou o serviço execufodo em desocordo com o eslipulodo deveró

ser subsliluído ou conigido denlÍo do prozo fixodo, conlodo do recebimenlo do comunicoçõo do

recuso.

poÍógrofo único. A ousêncio de regulorizoçôo do obieio dentro do prozo delerminodo enseioró o

oplicoÇôo dos sonçÕes previslos no presenle Alo, considerondo-se o moÍo, nesto hipólese. o porlir

do píimeiro dlo Úlil seguinte oo término do píctzo eslobelecido'

Ad.2ll, Poro o dispenso do oplicoÇÕo de penolidode, é imprescindível expresso monifestoçÔo do

responsóvel pelo ocomponhomento do execuçõo do conlrolo, esclorecêndo os totos que

molivorom o inodimplemenlo, ou, no coso de forço moior. que o controtodo comprove, olrovés de

documenloçÕo nos oulos, o oconêncio do evento impeditivo do cumpÍimenio do obÍigoçÕo, nÕo

boslondo, em quolquer dos coso5, o mero olegoçõo do inexislêncio de preiuízo oo ondomenlÔ dos

serviços ou oo erório.

porógroÍo único. seró levodo em consideroÇôo, no oplicoçôo dos sonçÕes de impedimenlo de

lícilor e conlrolor e de decloroçÕo de inidoneidode, o exislêncio de meconismos e procedimenlos

inlernos de integridode, oudilorio e incenlivo à denúncio de ineguloÍÍdodes e o oplicoçÕo efelivo

de códigos de élico e de condulo no ômbilo do pessoo juídico, conforme direlrizes contidos nos

ortigos 5ó e 57 do Decrelo Federol no 11.12912f,22, de I 1 de julho de 2022.

Seçôo ll

Do Píocedlmêdo AdmlnlslÍollvo PoÍo APUÍqçõo de Fqllo Coíiholuol

AÍt.212. poro oplicoÇõo de sonçôo conlroluol o processo odminislroiivo de opuroçÕo de Íollo

controluol deveró ser inslruído pelo Divisõo de GestÕo de Conlrolo, com os seguinles documenlos:

| - Edilol licitotóíio;

ll - Proposlo vencedoro do liciloÇÔo;

lll - Conlrolos e lermos de odilomenlo;
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lV - Documenlos comprobotórios dos iÍreguloridodes suposiomenfe cometidos pelo controtodo,

incluindo nofificoçôês encominhodos à conlrolodo no ômbilo do processo de fiscolizoçÕo e

pogomento ou de ocomponhomênlo e onólise do documenloçôo Íiscol, prêvidenciório e

trobolh'rsto, quondo for este o coso;

V - Relotório lniciol

AÍt.213. poro oplicoÇÕo de sonçôo edilolício o processo odminisirotivo de opuroçÕo de Íollo em

procedimenlo licitotóÍio dêveró seÍ instruído pelo Agenle de ControloçÔo, com os seguinles

documenlos:

| - Edilol licitotóÍio;

ll - Proposto vencedoro do liciloçÔo;

lll - Aio do Sessôo;

lv - Documenfos comprobolóÍlos dos ineguloridodes suposlomenle comelidos pelo licitonte;

V - Relotório lniciol.

PorógroÍo Único. o Agenle de conlroloçõo poderó soliciloÍ o coloboÍoçõo de oulros setores poro

o inslruçÕo processuol.

Ait.2l4. Após inslruçõo do processo, deveró ser encominhodo poro o comissõo de Apuroçôo de

Responsobilidode que condulró os tÍobolhos.

AÍt. 215. A Comissõo de ApuroçÔo de Responsobilidode dêveró onolisor o procêdimenlo e notiflcor

o conlrolodo/lici|onle, com inÍormoções mois delolhodos possível, possibililondo o integrol

conhecimenio do opurodo, poro que, no prcrzo de 15 (quinze) dios Úteis, contodo do doto do

notificoçôo, opresente deÍeso escÍilo e especiÍique os pÍovos que pÍetende produlr'
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Porógrofo Único. O selor de compÍos poderó solicíloÍ o coloboroçÕo de outros selores poro o

inslruÇõo processuol.
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§ l'A nolificoçôo de inlimoçÕo conlêró, no mínimo, o descriçõo dos folos impulodos, o disposilivo

perlinenle à infroçôo, o idenlificoçõo do conlrolodo ou os elemenlos pelos quois se posso idenlificó-

lo.

§ ? A nolíficoçõo o que se refeÍe o § l" do coput seró enviodo poÍ umo dos ÍoÍmos oboixo,

observondo-se o ordem de prefeÍêncio:

| - envio oo endereço elelrônico dos representonles credenciodos ou do controlodo, com

comprovonte de recebimenÍo, ou:

ll - envio pelo coneio, com oviso de recebimênto, ou:

lll - entregue oo controlodo/licitonte medionte recibo, ou;

lv - publicoçÕo no lmprenso oficiol do cômoro Municipol, quondo começoró o conlor o prozo de

l5 (qulnze) dios úleis poÍo opresenloçõo de defeso prévio.

PorógroÍo único. Em obsêrvôncio oo disposlo no § 4o do ort. 137 do Lei Federol n" 14 133/2021. os

emi.lentes dos goronllos de conlroloçÕes de obros, serviços e fornecimenlos deverôo ser nolificodos

pelo conlrolonle quonlo oo início de processo odminislrotivo puniiivo.

AÍ1.21ô. sôo opresêntodo defeso no prozo legol serÕo oplicodos os efeilos do revelio, podendo o

conlÍotodo seÍ openodo conÍorme o ort. l5ó do Lei Federol no 14.13312021 .

AÍ1. 217. Apresenlodo o defeso, o controlonle/ licilonte poderó requereÍ o produçÔo de provos.

Porógrofo único. serÕo indeferidos pelo ComissÕo de ApuroÇõo de Responsobílidode, mediontê

decisõo fundomenlodo, pÍovos ilícilos, lmpertinentes, desnecessóÍios, prolelotóíos ou inlempestivos.

AÍ1. 218. No hipólese de defeíimenlo de pedido de píoduçõo de novos provos ou de iuntodo de

provos iulgodos indispênsóveis pelo comissõo, o controlodo/licitonle poderó opresentor olegoÇões

finois no prozo de 15 (quinze) dios Úleis, conlodo do doto do intimoçôo'

aít. 2l ?. Apresentodo o defeso, ou quondo for o coso os olegoções finois, o comissÔo de Apuroçõo

de Responsobilidode deveró eloboror e remeler ô Meso Direioro relolório finol conclusivo quonlo à

obsolviçÕo ou à responsobilidode do controtodo/ licitonte, que conlenho:
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| - os folos onolisodos;

ll - os dispositivos legois, regulomenlores ê conlroÍuois inÍringidos, sê foÍ o coso;

lV - os sonçÕes o que estó sujeito o controlodo, se Íor o coso.

Art. ZlO. A Meso DireloÍo, opós receber o processo odminislrotivo coÍrespondente, eÍetivoró o seu

encominhomento ô ProcurodoÍio, poro emissõo de poreceÍ quonto à legolídode e oo cumpÍimento

dos lrômiles processuois em Íespeilo oo pÍincípio do controdilório e do omplo defeso.

Arl. Zll. Recebendo os oulos, o Meso Dirêloro, de formo fundomenlodo, no prozo de l0 (dez) dios,

poderó ocolheÍ ou nÕo o relolóÍio finol conclusivo eloborodo pelo comissÕo de opuroçôo de

responsobilidode.

Ad. Zl2. Se ocolhido o relotório finol, o Comissôo de ApuroçÕo de Responsobilidode deveró nolificor

o controlodo do decísôo, obrindo-se prozo de 15 {quinze) dios Úleis poro opresentoçÕo de pedido

de reconsideroÇõo.

PorógroÍo único. Nõo hovêndo opresenloçõo de pedido de reconsíderoçõo no prozo disposlÔ no

copul, o Comissôo de ApuroçÕo de Responsobilidode publicoró o exlrolo do decisôo no lmprenso

Oficiol do Cômoro MuniciPol.

AÍt. 223. O pedido de reconsideroçôo leró eÍeito suspensivo do oto ou do decisÕo reconido, olé

que sobrevenho decisõo finol do ouloridode compelenlê'

An. 22a. O pedido de reconsideroçÕo seró dirigido à ouloÍidode que liveÍ proÍerido o decisÕo

rêcorÍido, que deveró profeÍir suo decisÕo no prozo de 20 (vinte) dios, conlodo do Íecebimenlo do

processo.

Porógrofo único. A decisÕo de improcedêncio do pedido de reconsideroçÕo seró publicodo no

lmprenso Oficiol do Cômoro Municipol.

Av. Flávio Granjeiro, 27A
Centro, Paraipaba. CEP: 62685-000
cNPt: ?§ 0,76 017 IOOO1-O7

@ www.camaraparaipaba.ce.gov. br

camaramunicipal.paraipaba@outlook.com
B câmara de Paraipaba

ÍdlCâmara Mttnicinal dp Peraioaha

o

lll - o onólise dos monifestoçÔes de defeso opresentodos, se foÍ o coso;

PorógroÍo único. O relolório de que lrolo o copui podeÍó conler sugeslÕes sobre medidos que

podem ser odotodos, objelivondo evilor o repetiÇõo de Íolos ou ineguloÍidodes semelhonles oos

opurodos no processo odministrolivo punilivo.



PÍIEBlt0tstfitu0
8ÂilÂNA ilUI{ICIPAI. llE PABAIPABA

'Urt^/t í44ç"4/.1- ci!<&íuti,z .uú, n-a4,4. LÁíf4rÁ'/

^tl. 
2i15. A ComissÕo de ApuroçÕo de Responsobilidode deveró monter regislro oluolizodo dos

processos e penolidodes oplicodos oos conlrolodos/licitontes.

CAPíIUtO X

DAS DTSPOSIçÕES flNAIS

AÉ. Zló. Nos referêncios o utilizoçôo de olos normolivos federois como porÔmelro noÍmotivo do

Cômoro Municipol. consideror-se{ o redoçõo em vigor no dolo de publicoçôo desle Alo.

AÍ1. 227. Esto ResoluÇÕo entro em vigor do doto de suo publicoçÕo.

Poroipobo, I 7 de obril de 2024.
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